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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 86/2024
Processo Licitatóyjo n' 213/2024

PU

PREGAO
,A

ELETRONICO
86/2024

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531)

OBJETO :
Aquisição de gêneros alimentícios diversos para alimentação escolar, para
consumo nas escolas e creche da rede pública municipal de ensino do
Município de Mercedes

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 564.242,74 (quinhentos e sessenta e quatro mil, duzentos e
quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 15/01/2025 às 08h00min (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por lote.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM - (POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 86/2024
Processo Licitatório n'’ 213/2024

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UANG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 86/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 169/2023,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’

14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 15 de janeiro de 2025.
Horário: 08h(lamia (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/M
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. o objeto da presente licitação é a aquisição de gêneros alimentícios diversos para

alimentação esçolar9 para consumo nas escolas e creche da rede pública municipal de ensino do

Município de Mercedes9 através da política pública denominada “Compra Mercedes”, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em Lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,

faç..ultando-se ao liçitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC:AF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2,4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

2.5. Na presente licitação a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006,

observadas as disposições que seguem:

2.5.1 . A obtenção do benefIcio a que se refere o item anterior fIca limitada às

m{croempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fms de enquadramento como

empresa de pequeno porte.

2.5.2. A !icitação será exclusiva para a participação de microewlpresas e empresas de

pequeno porte sediadas na região de Mercedes, composta pelos Municípios de Mercedes,

Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato

Bragado e Entre Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei

Complementar n.' 012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.' 073/2024, e
Arts. 8' e 9' do Decreto n.' 093/2024).

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’
162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações posteriores.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2,7.2. autor do anteprojcto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.9.

Referência;

pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de

2.7.10

condição ;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

2.7.11 . Empresas com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;

2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art. 9'’ da Lei n'’
14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
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2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico .

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

3 A. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que
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3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5, O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de
2021

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49, observado o disposto nos

$$ 1'’ ao 3'’ do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de 2006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado :

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

3,12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3,13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso .
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

4.1 .A . va tor unitário do item;

4.1.2. Marca;

4,1 .3 . Fabricante ;

4.2. Havendo qualquer dis-cordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e
a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
Edital/Termo de Referência.

4,3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.6.1 Nos termos do Decreto Municipal n.') 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela
referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na

fonte pelo Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque
nas notas fiscais ou faturas.
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4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

benefIciar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação .

4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de

licitações públicas;

”'\

4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações

remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

/b\

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).

4,12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
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4,13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado, em 13/11/2024.

4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os liçitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.5, O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de 0,lc%. (um décimo por cento) .

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5,11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.12, Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5,12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçao, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,

poderão os iiçitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadasp
oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.1.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n(> 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e
alterações posteriores .

5,20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
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5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;

5.21.2.2. empresas brasileiras;

5.21.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nc> 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido pela Administração.

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.22,3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao :licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
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e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o

instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail
oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1 . SICAF;

6'1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ;

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional

(www.cni .,ius.br/improbidade_adm/consultar requerido.php);

de Improbidade
de Justiça

6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

Ilícitos

6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.
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6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2, 6.1.4 e 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótesQ de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos .

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômiço entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabaiho no cálculo do

valor estimado pela Administração:

6.7.1 . [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas] ;

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado.

6.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8. 1. contiver vícios insanáveis;
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6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. for ofertada por empresa com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;

6,8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

6,9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6,9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado;

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como

relevante, conforme planilha anexa ao edital;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

n\

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.
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6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento
posterior do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na

execução contratual

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;
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6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando

não cabível esse regime.

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

6.17, Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

6,20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para exeçutá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.

6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de conceito.

6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela

aferição do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes, mediante registro formal junto ao pregoeiro.

6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito

são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
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6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito,

informando se a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar está ou não de acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.

6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso

indique a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.

6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades

serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-

la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações

técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo liçitatório.

6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a

realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,

obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31, Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.’U'\

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
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7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,

haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

7,5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por

membro da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em

órgão de imprensa oficial.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

7.10 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
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7.10,1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
(IN na 3/2018. art. 4c), $1Q, e art. 6'’, $4'’).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'), capta) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (IN nc) 3/2018, art. 7'), parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.12,2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.

--\. 7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes .

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.
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7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
7.12.1

,nb\ 7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4c’ do Decreto Municipal n'> 162/2015).

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei n') 14.133, de 2021.

'n'\

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1

preclusão;

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos .
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8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1'> do art. 17 da Lei n')

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitações.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de

expediente, das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação

e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o

licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, mediante solicitação da parte durante seu transçurso, devidamente justificada, e

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio
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eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de

processo eletrônico.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013 .
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9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.') 046, de 24 de

março de 2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1 . advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3, Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3,2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

normas e orientações dos órgãos de controle.

conforme

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
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no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5'’, da Lei n.c’ 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação .

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11 .4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Editai.
/H\.

11.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11,2,1. ANEXO I - Termo de Referência;

11 .2.1.1. Apêndice A – Estudo Técnico Preliminar;

11 .2.1.2. Apêndice B – Documento de Formalização de Demanda

11.2.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;r-\

Município de Mercedes - PR, 26 de dezembro de 2024.

L AERTON :* :'r::i!:TEJ""» dig:-1
WEBER:0453042 WEBER,0453a421988

1988 ,7 » 31o72024'12'26 11:09:34

Laerton Weber
PREFEITO
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CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1.

1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.c) 073, de 04 de junho de 2024, e
no Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra

Mercedes”), de gêneros alimentícios diversos para alimentação escolar, para consumo nas

escolas e creche da rede pública municipal de ensino do Município de Mercedes, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Lote 1: Legumes

Item Qtd 1 Unid }

3301

60

60

2

3

6004

5

6

7

400

700

1200
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’...........)

Descrição

Abobrinha verde 1'’ qualidade, casca lisa,
tamanho médio, isenta de fungos e indícios de

germinação. Estarem livres de resíduos ej463752
fertilizantes. Entrega conforme a quantidade
solicitada.

Kg

:ITl1 3: s: : v:1 vI : : ! i fi1: :vr :::a: 1 ol i s o ; fR s c o ; 4 6 3 8 1 8
Unid

Alface crespa de 1a qualidade; - com folhas
integras, livres de fungos; transportadas em 1463832
sacos plásticos transparentes de primeiro uso.

Cenoura 1 '’ qualidade, sem rama, fresca,

co[npacta e firmE, sem lesões de origem 14637701
físicas ou mecânicas, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida.

Unid

Kg

Chuchu de 1a Qualidade - casca lisa, tamanho

médio a grande, isenta de fungos e indícios de 1463778
germInaÇão .

Kg

Kg

Kg

Repolho de 1 ' pualidade. Yerde. Liso; fresco; 463839
bem desenvolvido; firme e intacto.

Tomate tipo longa vida de 1’ qualidade;

:aJlT 3 : 1 : ; P1:1 : 1 1 : : 9 11: nes ls: êfnUcj : o s T ::1=p r isae1: 4 6 3 806
ao consurno.

8
Ass,Pag.

()0

R$ TotalRS Unit

970,202,94

430,80

240,00

7,18

4,00

1.572,002,62

1.832,00

1.526,00

4,58

2,18

4,82 5.784,00
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Item l Qtd Unid Descrição !Catma1

Brócolis congelado super gelado; de primeira,
passado por processo de higienização e

desinfecção, mantendo os floretes; deve
apresentar-se de livre de parasitas e de

qualquer substância contaminante que possa
alterá-la ou encobrir alguma alteração;
embalados em sacos de polietileno de baixa
densidade, atóxico, lacrado, resistente ao

transporte, o produto deverá ser rotulado de

: : Ted;u :nl:: 1nl;agr= =: : : s T ing;n:: 1 efI:r ::1 ti: 4 6 3 8 3 7

empresa; identificação completa do produto,
data de fabricação, prazo de validade e prazo
máximo de conservação; temperatura de
estocagem, arrnazenamento e conservação, o
produto não deverá apresentar superfície
pegajosa, exsudato ou partes flácidas ou de
consistência anormal, com indícios de

fermentação pútrida. Embalagem de no
mínimo lkg.

R$ Unit R$ Total

8 1 60 Kg 20,65 1.239,00

Beterraba de 1’ qualidade; tamanho médio;
casca lisa sem indício de germinação; firme e

intacta; isenta de sujidade e objetos estranhos.

Vagem Fresca, com coloração e tamanho
uniformes típicos da variedade. Isento de
danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte. Não deve estar
apresentando manchas, machucaduras,
bolores, sujidades, ferrugem ou outros
defeitos

que possam alterar sua aparência e qualidade.
Livre de umidade externa anormal e resíduos

de fertilizantes. De colheita recente.

9 1 600 Kg 463767 4,72 2.832,00

10 1 60 Kg 463807 28,00 1.680,00

Total

Valor total do lote 01: R$ 18.106,00 (dezoito mi1, cento e seis reais).

18.106,00

Lote 2: Caules

XI eD( ad cd Descrição Catmatl R$ Unit
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Descrição Fatmatl R$ Unit

4639381 50,15

R$ Total

10.030,00
Alho de 1’ qualidade; Grupo eomum, tipo
especial

Batata doce de 1'’ qualidade; consistência
firme; sem indicio de germinação; isenta de
sujidade

Batata Inglesa, tipo monalisa de 1a qualidade;
tamanho médio; consistência firme; sem

indicio de germinação; isenta de sujidade

463753 1.687,00

1.500 463754 13.695,00

Cebola Seca de 1’ qualidade; tamanho de
463781médio; casca integra sem fungos,

consistência firme, embalada adequadamente

1.000 3.340,00

28.752,00

Valor total do lote 02: R$ 28.752,00 (vinte e oito mil, setecentos e cinquenta e dois reais).

Lote 3: Açúcar, Farinhas, Sal e Polvilho

Item Qtd } Unid Descrição Catmat RS Unit

20,62

R$ Total

7.217,00

Açúcar cristal. Isento de sujidades; alto teor
de pureza; adequadamente embalado; pacote
com 5kg; prazo de validade mínimo 6 meses
a contar da data de entrega;

1 350 Pot 603269

Açúcar Mascavo, com coloração própria e

uniforme, em embalagem plástica
transparente, lacrada e atóxica, de 1 kg, prazo
de validade mínimo 6 meses a contar da data

de entrega;

dP\
2 20 Und 463993 16,28 325,60

Farinha de milho "tipo Biju’'. Simples; de

grãos torrados e peneirados; adequadamente
embalado; embalagem de 1 kg, prazo de
validade mínimo 6 meses a contar da data de

entrega;

3 60 Pet 459015 8,82 529,20

Farinha de mandioca. Branca.

Adequadamente embalada; livre de sujidades;
embalagem de 1 kg, prazo de validade
mínimo 6 meses a contar da data de entrega;

Farinha de milho ’'tipo Fubá". Simples; de

4

5

300

350

Pet

Pot

458918

470688

6,59

5,51

1.977,00

1.928,50
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Item} Qtd Unid Descrição

grãos torrados e peneirados; adequadamente
embalado; embalagem de 1 kg, na data da
entrega o produto deve dispor de no mínimo
08 meses de validade.

Catmat R$ Unit RS Total

Farinha de trigo. Integral; isenta de sujidades;

Pet 1 em embalagem contend? lkg; na data. da I 460262
entrega o produto deve dispor de no mínimo
08 meses de validade.

6 1 50 9,95 497,50

Farinha de trigo. Tipo especial; de cor
branca; isenta de sujidades; em embalagem
contendo 5kg; na data da entrega o produto
deve dispor de no mínimo 08 meses de
validade.

7 300 Pet 460263 17,18 5.154,00

Farinha de Arroz branco, tipo especial, de
primeira qualidade, fina, seca, ligeiramente
torrada e peneirada. De sabor neutro,
indicada para celíacos. Isenta de sujidades,
parasitas e larvas. Validade mínima de 7
meses contados a partir da data de entrega,
acondicionados em embalagem de plástico de

1 kg e atóxico. Não conter glúten.

8 10 Pot 343597 9,36 93,60

Sal. Refinado. Iodado; em embalagens
plásticas contendo lkg; livre de sujeiras e
objetos estranhos; prazo de validade mínimo
6 meses a contar da data de entrega;

9 350 Pot 448219 2,56 896,00

POLVILHO AZEDO, TIPO 1, grupo 1

fécula, procedência nacional, fabricado a
partir de matéria prima limpa, com coloração
branca, odor e sabor próprios, isento de
matéria terrosa, parasitas, umidade,
fermentação ou rancidez, ingredientes: fécula
de mandioca, não contém glúten.
Acondicionado em embalagem plástica
hermeticamente vedada, original do
fabricante, em bom estado de conservação,
com peso líquido de no mínimo 500 gramas.
Na embalagem deve constar as informações

10 1000 Pot 459080 5 ,74 5.740,00
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Item{ Qtd Unid Catmat R$ Unit ! RS Total

do fabricante, especificação do produto, data
de fabricação, lote e validade

Total 24.358,40

Valor total do lote 03: R$ 24.358,40 (vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta e oito reais e
quarenta centavos).

Lote 4: Grãos

Me QtoJnid Descrição Catmatl RS Unit R$ Total

Arroz. Branco; tipo 1; grãos inteiros; isento de
sujidades e objetos estranhos; acondicionado
em saco plástico com 5 kg; na data da entregal 458904
o produto deve dispor de no mínimo 08 meses
de validade.

1 60 Pot 29,55 1.773,00

Arroz. Parboilizado; tipo 1; longo; grãos
inteiros; sem suj idades e/ou objetos estranhos;
em pacote plástico de 5 kg; com selo daj458908
ABIAP, na data da entrega o produto deve
dispor de no mínimo 08 meses de validade.

2 600 Pet 31,56 18.936,00

Arroz integral, tipo 1-1’ qualidade, grãos
inteiros; isento de sujidades e materiais

: ::r11 : rE :9n acdo1 ) e:TV osra c: 3 : :: c 7 :::::ísJ :G ooT 4 7 4 3 7 1

Kg.na data da entrega o produto deve dispor
de no mínimo 05 meses de validade.

3 12 Pot 7,78 93,36

Feijão. Carioca; tipo 1; novo; com grãos
inteiros; sem sujidades; em sacos plásticos

com 15g; o produto deye estar. em464553
conformidade com as leis especificas
vigentes. Na data da entrega o produto deve
dispor de no mínimo 08 meses de validade.

4 900 Pet 7,21 6.489,00

Feijão. Preto; tipo 1; novo; com grãos inteiros;
sem sujidades; em sacos plásticos com lkg; o
produto deve estar em conformidade com as

leis especificas vigentes. Na data da entrega o
produto deve dispor de no mínimo 08 meses

5 900 Pct 454552 8,30 7.470,00
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Item} Qtd Unid Descrição Catmatl RS Unit R$ Total

de validade

Chia. Sementes de chia puras, livres de

sujidades e contaminastes. Embalagem: 200 l 436615
gr Data de validade: Mínimo de 6 meses

19,68 787,20

Lentilha, tipo 1, constando no máximo 2% de
mpurezas e materiais estranhos. Embalagem

500g; produto deve estar 464571
leis específicasconformidade com

vigentes. Na data da entrega o produto deve
dispor de no mínimo 08 meses de validade

Total

7 1 250 12,41 3.102,50

38.651,06

Valor tota1 do lote 04: R$ 38.651,06 (trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta e um reais e
seis centavos).

Lote 5: Biscoitos

It,mI Qtd } Unid Descrição Catmat R$ Unit R$ Total

Biscoito água e sal. Na embalagem deverá
conter as seguintes informações: Indicação do
fabricante. Tabela nutricional, ingredientes,
data de validade e peso. Embalagem de no
mínimo 350gr. Validade mínima de 6 meses
após a data de fabricação;

1 350 Pet 333329 5,61 1.963,50

Biscoito, tipo Maria. Na embalagem deverá
conter as seguintes informações: Indicação do
fabricante. Tabela nutricional, ingredientes,
data de validade e peso. Embalagem 350gr. Na
data da entrega o produto deve dispor de no
mínimo 08 meses de validade.

2 350 Pet 232144 5,71 1.998,50

Biscoito Salgado Integral. Na embalagem
deverá conter as seguintes informações:
Indicação do fabricante. Tabela nutricional,
ingredientes, data de validade e peso.
Embalagem de no mínimo 360gr. Na data da
entrega o produto deve dispor de no mínimo
08 meses de validade.

3 100 Pet 390172 6,87 687,00
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Processo Licitatóyjo n' 213/2024

Unid Descrição Catmat R$ Unit R$ Total

Bolacha sem glúten, sem lactose e sem ovo
Especificação técnica: Tipo sequilhos
cookies de sabores variados embalagem de no 616984
mínimo 80g. A rotulagem deve estar de acordo

validade nãolegislação vigente,com

poderá ser inferior a 6 meses

Total

1.862,00

6.511,00

Valor tota1 do lote 05: R$ 6.511,00 (seis mil, quinhentos e onze reais).

Lote 6: Óleo e Vin

Ml Qtd 1 Unid Catmatl RS Uni-Descrição

refinado, próprla9cor
sabortransparente, refinado, sem odor 8,18416665

900ml. Validadeestranho, embalagem
mínima de 06 meses após a data de fabricação

Vinagre. De álcool; em embalagem plástica
5.000 ml apropriada, com tampa inviolável 17,92217096
primeira qualidade; VaIidade mínima de 06
meses após a data de fabricação

R$ Total

9.816,001.200 1 Unid

2 l 150 1 Unid 2.688,00

12.504,00

Valor tota1 do lote 06: R$ 12.504,00 (doze mil, quinhentos e quatro reais).

'-''\ Lote 7: Condimentos

Item Qtd 1 Unid l)escrição jcatmatl R$ Unit 1 R$ Total

Chá de Camomila; aspecto, cor, odor e sabor
embaladoadequadamentecaracterístico

353665
embalagem de no mínimo 80g; Validade míl
de 06 meses após a data de fabrica

19,02 3.043,20

Chá de Erva Doce; aspecto, cor, odor e sabor
adequadamente embaladocaracterístico

245189
línimo 10g; Validade;mbalagem com

mínima de 06 meses após a data de fabricação

adequadamente embaladoCanela

Validade 1 356014mínimoembalagem com
mínima de 06 meses após a data de fabricação

473,00

469,00
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 86/2024
Processo Licitatório n'’ 213/2024

Itemf Qtd

4 1 40

Unid

Pot

Descrição

Cravo da índia; adequadamente embalado;
embalagem com no mínimo 10g; Validade
mínima de 06 meses após a data de fabricação;

Açafrão . Tempero desidratado, moído e

concentrado. Embalagem de polipropileno
transparente, isento de sujidades e objetos
estranhos; em embalagem de no mínimo 40g;
Validade mínima de 06 meses após a data de

fabricação;

jcatmat

463892

R$ Unit

5,12

R$ Total

204,80

5 1 50 Pot 480241 3,77 188,50

/•\
P

Folha de Louro. Em folhas secas; isento de

P c t ::j i ::T: : TJ :t R; a1 :5raT1 : 1 ; = ae r:1: 1 2g :1: s: : 4639042 ) 18

após a data de fabricação;

6 40 87,20

Orégano. Em folhas secas trituradas; isento de

sujidades e objetos estranhos; em embalagem de
no mínimo 80g; Validade mínima de 06 meses

após a data de fabricação;

Páprica doce - Condimento, industrial, páprica,
pó, culinária em geral, doce, açondicionada em
embalagem plástica resistente e transparente,
rotulagem contendo as informações dos
ingredientes, composição nutricional,
embalagem de no mínimo 80g; vaIidade mínima
de 6 meses após a data de fabricação.

7 80 Pet 463916 6,42 513,60

8 80 Pot 463918 8,02 641 ,60

pH

Total 1 5.620,90

Valor total do lote 07: R$ 5.620,90 (cinco mil, seiscentos e vinte reais e noventa centavos).

Lote 8: Massas

Item Qtd 1 Unid tI R$ it

Macarrão espaguete; com ovos; embalado em
pacotes plásticos com 500g; Validade mínimaj458953 l 4,03
de 6 meses após a data de fabricação;

R$ Total

2.418,00600 1 Und

Macarrão tipo Aletria 'cabelo anjo
Embalado llásticos com 500gpacotesUnd 458978
Validade mínima de 6 meses após a data de
fabricação

680.40

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
Página 1 37

:iTM-i=Vl„„;'i:--„Ú::oím'Új;.h„i:;=f :$::.ir[. b.rÀiyíLí:rf :,Ini - r- 1í-::



*@
Pag

A

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 86/2024
Processo Licitatório n'’ 2-13/2024

Iteml Qtd 1 Unid Descrição Catmatl RS Unit R$ Total

Macarrão tipo Alfabeto. Embalado em pacotes
plásticos com 500g; Validade mínima de 6
meses após a data de fabricação;

3 60 Und 459001 5,09 305,40

Macarrão Integral tipo espaguete. Embalagem
de 500 gramas- a base de ovos e farinha integral.
Composto de matéria-prima de primeira
qualidade, sãs e limpas, isentas de material
terroso, parasitas. Embalado em pacotes com em
saco reforçado, atóxico e transparente.
Rotulagem Nutricional Obrigatória. Prazo de
validade de no mínimo 06 (seis) meses na data

da entrega.

4 30 Und 458952 8,23 246,90

Macarrão de Arroz, sem glúten e sem ovos.
Características Técnicas: Massa alimentícia de

arroz, formato curto, tipo parafuso ou penne.
Produto 100% natural. Isento de glúten, ovos e
conservantes. Embalagem: Pacote atóxico,
incolor, transparente, termosoldado, resistente,
com capacidade para 500g. Contendo todas as

informações segundo a legislação vigente. Prazo
de Validade: Mínimo de 06 meses; Data de

Fabricação: Máximo de 30 dias.

5 60 Und 480340 5,04 302,40

Total 1 3.953,10

Valor total do lote 08: R$ 3.953,10 (três mil, novecentos e cinquenta e três reais e dez
centavos).

Lote 9: Enlatados

me [ Unid Descrição Catmatl R$ Unit R$ Total

6.264,00

Extrato de tomate. Simples; concentrado; sem
sementes; adequadamente embalado; contendo 459670no mínimo 1,020 k Validade mínima de 6

meses após a data de fab

360 1 Und 17,40

UHT.leite,Creme Homogeneizado
adequadamente embalado, embalagem com 446533
200g; Validade mínima de 6 meses após a data
de fabricação

955,00
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 86/2024
Processo Licitatório n'’ 213/2024

Item } Qtd Descrição

Total
Catmat} R$ Unit 1 R$ Total

7.219,00

Valor total do lote 09: R$ 7.219,00 (sete mil, duzentos e dezenove reais).

Lote 10: Fermentos

DI

Fermento. Biológico. Em embalagem adequada;
para pães 500 gr; características organoléticas; o
produto deverá estar em conformidade com as 1481031

leis específicas vigentes; Validade mínima de 06
meses após a data de fabricação

R$ Unit ! RS Total

nh\

31,61 11.264,40

Fermento. Instantâneo. Químico, tipo pó
250embalagem adequada com

características organoléticas; o produto deverá 459586
estar em conformidade com as leis especificas
vigentes; Validade mínima de 06 meses após a
data de fabricação

13,66 5.464,00

6.728,40

Valor total do lote 10: R$ 6.728,40 (seis mil, setecentos e vinte e oito reais e quarenta
centavos).

Lote 11: Diversos

Item Qtd 1 Unid Descrição Catmatt RS Unit RS Total
dpn'hk

Chocolate em Pó Solúvel com no mínimo de

32% Cacau, CONS TANDO ESTA
PORCENTAGEM NO RÓTULO. Fino e

homogêneo; com solubilidade alta e

homogênea; adequadamente embalado; I 463547
embalagem com lkg; na data da entrega o
produto deve dispor de no mínimo 08 meses de

validade. (S.l.F/S.I.E ou S.I.M), prazo de
validade, lote e informação nutricional por

1 300 Unid 52,28 15.684,00

porção .

Cacau em Pó, sem adição de açúcar, com
solubilidade alta, adequadamente embalado;
Embalagem de no mínimo 200 gr, prazo de
validade mínimo 6 meses a contar da data de

2 150 Unid 463546 26,09 3.913,50
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 86/2024
Processo Licitatório n'’ 213/2024

Item i Qtd Unid Descrição Catmat! RS Unit R$ Total

entrega.

Açúcar baunilha. Adequadamente embalado;
embalagem contendo 500gr; prazo de validade
mínimo 6 meses a contar da data de entrega.

Adoçante Dietético líquido (Stévia): Adoçante
dietético, pó. Extraído da planta de stevia,
100% natural, zero açúcares. Zero lactose,

Zero calorias. Composto de edulcorantes
natural glicosídeos de esteviol. A embalagem
deverá conter externamente os dados de

identificação, número do lote, informação
nutricional, data de validade, quantidade do
produto.

Amido de milho. Em pó; isento de sujidades;
acondicionado em embalagem plástica e caixa
adequada de no mínimo 500gr; prazo de
validade mínimo 6 meses a contar da data de

entrega;

3 1 loo Unid 463991 7,41 741 ,00

’-'\j

4l6 Unid 467273 14,93 89,58

5 1 180 Unid 459077 7,97 1.434,60

Aveia; em flocos finos; cereal integral, rico em
proteínas; grãos nobres altamente
selecionados; adequadamente embalada;
embalagem de no mínimo 500g; prazo de
validade mínimo 6 meses a contar da data de

6 1 300 Unid 460501 15,81 4.743,00

entrega;

Café torrado e moído, com aspecto
homogêneo, embalado à vácuo, sabor
predominante de café. Deve conter selo ABIC,
embalagem de no mínimo 500gr, com todas as

informações pertinentes ao produto, previsto
na legislação vigente, constatando data de

fabricação e validade nos pacotes individuais.

7 1 600 Unid 618302 19,98 11 .988,00

Chocolate granulado. Granulado de chocolate,

para decoração; embalagem com 500gr; prazo
de validade mínimo 6 meses a contar da data

de entrega;

8 1 120 Unid 471259 15,38 1.845,60
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 86/2024
Processo Licitatório n'’ 213/2024

Item} Qtd Unid Descrição

Coco ralado, produto alimentício desidratado
contendo entre os ingredientes: Polpa de coco
desidratada e parcialmente desengordurada;
sem açúcar; deve apresentar coloração branca
e consistência firme. Sabor característicos, sem
sinais de ranço ou amargo; ausente de
sujidades parasitas ou larvas. Embalagem
plástica íntegra, atóxica; embalagem com
100gr; prazo de validade mínimo 6 meses a
contar da data de entrega;

Sagu. Extraído e preparado amido de fécula;
em forma granulada; com aspecto, cheiro,
sabor e cor próprios; 500 gr;

Catmat RS Unit R$ Total

9 1 120 Unid 427816 6,81 817,20

10 1 150 Pet 465695 7,99 1.198,50

Gelatina em pó, composto de açúcar, sal,
agente tamponante, acidulante, com aroma
natural, corantes artificiais e outras substâncias
permitidas, qualidade dos ingredientes sãos e
limpos, umidade de 2% PP. OBS: Caixa com
36 unidades de no mínimo 20 grs. Sabores de

morango, uva e abacaxi.

11 1 70 Cx 462729 47,88 3.351 ,60

Total 1 45.806,58

Valor total do lote 11: RS 45.806,58 (quarenta e cinco mil, oitocentos e seis reais e cinquenta
e oito centavos)./5,

Lote 12: Ovos

Iteml Qtd Unid Descrição Catmat} R$ Unit RS Total

Ovos. Comuns; de galinha; acondicionados em
embalagem apropriada, que evite danos/quebras
embalagem contendo 12 ovos (1 dúzia); deverá 1 446619
ter o registro no ministério da agricultura. (S.l.P
ou S.l.F)

Unid 2.484,00

2.484,00Total

Valor total do lote 12: R$ 2.484,00 (dois mil quatrocentos e oitenta e quatro reais).

Lote 13: Carne Bovina Moída

MI Unid Descrição R$ Unit ! RS Total
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 86/2024
Processo Licitatório n'’ 213/2024

Item Unid 0

Carne bovina moída (Acém) de 2' Qualidade,
congelada, limpa e magra, contando com até

10% de gordura, livre de sebos, ossos

cartilagens e plásticapêlos. Embalagem
flexível, atóxica, resistente, transparente
pesando até 3 kg; abatidos sob lo
veterinária, manipulada condiçõesem

higiênicas satisfatórias; com especificação de
validade produtodopeso: e

marca/procedência. Com carimbo do SIF, SIE
ou SIM

Catmat R$ Unit R$ Total

451059 27,62 55.240,00

Total 55.240,00

Valor tota1 do lote 13: RS 55.240,00 (cinquenta e cinco mil, duzentos e quarenta reais).

Lote 14: Carne Bovina

Item 0( Descrição

Corte de carne bovina; tipo paleta SEM OSSO
congelada, cortada em cubos, limpa e magra,
livre de sebos, nervos, ossos, cartilagens e

pelos. Embalagem plástica flexível, atóxica
resistente, transparente, pesando até 3 kg;
abatidos sob inspeção veterinária, manipulada
em condições higiênicas satisfatórias; com
especificação de peso, validade do produto e

Commarca/procedência na embalagem.
carimbo do SIF, SIE ou SIM

Catmat RS Unit RS Total

1.200 Kg 449723 42,29 50.748,00

50.748,00

Valor tota1 do lote 14: R$ 50.748,00 (cinquenta mil, setecentos e quarenta e oito reais).

Lote 15: Carne - Frango Inteiro

RI en( 4d Descrição Catmatl R$ Unit R$ Total

Frango. Inteiro; sem temperos; congelado; em
embalagem adequada; adequada para o consumo
humano. Embalagem com a marca do fabricante 447588
do produto e registro no órgão de inspeção
sanitária e validade mínima de 06 meses a partir
da data de entrega. Com carimbo do SIF, SIE ou

15,91 9.546,00
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 86/2024
Processo Licitatório n' 213/2024

Itemi Qtd 1 Unid
SIM

Descrição

Total

Catmat! RS Unit [ R$ Total

9.546,00

Valor total do lote 15: R$ 9.546,00 (nove mil, quinhentos e quarenta e seis reais).

Lote 16: Carne - Coxa e Sobrecoxa Fra
Item

Coxa frango; sem dorsosobrecoxa

congelada; adequadamente embalada;

acondicionado em embalagem de polietileno
embalagemresistente corn marca

600 451063Kg
fabricante do produto e registro no órgão de
nspeção sanitária e validade mínima de 06

meses a partir da data de entrega. Com car
do SIF, SIE ou SIM

R$ Unit R$ Total

11 ,46 6.876,00

Total

Valor total do lote 16: R$ 6.876,00 (seis mil, oitocentos e setenta e seis reais)

6.876,00

Lote 17: Carne - Peito Frango
Item Qtd Unid Descrição Catmat R$ Unit R$ Total

Peito de Frango sem osso, congelado; a carne
deverá ter coloração brilhante, a gordura deve
ter coloração amarelo clara, próxima
tonalidade da manteiga. Apresentar consistência
firme não amolecida, odor e cor característicos.
Não deve apresentar formações de cristais de

à

360 Kg
gelo, penas e penugens, perfurações, coágulos e
queimaduras por congelamento. Não poderá
apresentar manchas esverdeadas, acondicionado
em embalagem de polietileno resistente,
embalagem com a marca do fabricante do
produto e registro no órgão de inspeção sanitária
e validade mínima de 06 meses a partir da data
de entrega. Com carimbo do SIF, SIE ou SIM.

447617 24,18 8.704,80

Total 1 8.704,80

Valor total do lote 17: R$ 8.704,80 (oito mil, setecentos e quatro reais e oitenta centavos).
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 86/2024
Processo Licitatório n'’ 213/2024

Lote 18: Carne Suína

Item Unil

Corte de carne suína; tipo pernil; resfriada, sem
osso, sem pele, cortada em cubos. Embalagem

flexívelplástica atóxica resistente

transparente, pesando até 3 kg; abatidos sob 45 1064
inspeção veterinária, manipulada em condições
higiênicas satisfatórias; com especificação de

peso, validade do produto e marca/procedência
imbo do SIF, SIE ou SIMCom

RS Unit

1.200 27,39 32.868,00

Total 32.868,00

Valor total do lote 18: R$ 32.868,00 (trinta e dois mil, oitocentos e sessenta e oito reais).

Lote 19: Presunto

RIen Unid Descrição Catmat} RS Unit R$ Total

Presunto pré-col Barra. A carne deve ser

firme e ami mas não molhada. Sem gordura
sem manchas amarelas ou verdes. A embalagem 447771

produto deve conter registro data

fabricação, peso e validade estampada no rótulo
Obs: En :ar fatiado

120 36,76 4.411 ,20

4.411,20

Valor total do lote 19: RS 4.411,20 (quatro mil, quatrocentos e onze reais e vinte centavos).

Lote 20: Suco

ltdIt1

200

Unid

Unid

DI itIO

Suco de uva integral, puro, sem diluição, sem
adição de água, de corantes, de conservantes e de

açúcar, não fermentado. Em embalagem de 1,5L. l 442810 20,21

Rótulo com data de fabricação, lote e validade
de no mínimo 12 meses após a entrega

Total

R$ Total

4.042,00

4.042,00

Valor total do lote 20: R$ 4.042,00 (quatro mil, quarenta e dois reais).

Item IQtd Tunid

Lote 21: Bebida Láctea

Descrição Catmatl R$ Unit ! R§ Total
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 86/2024
Processo Licitatório n'’ 213/2024

Item { Qtd Unid Descrição Catmat R$ Unit RS Total

Bebida Láctea - Embalagem de no mínimo
900gr. Soro de leite pasteurizado, leite
pasteurizado semidesnatado, açúcar, preparado
de morango (água, açúcar liquido invertido,
polpa de morango, estabilizante : amido
modificado, aroma idêntico ao natural de

morango, corante artificial bordeaux, corante
artificial vermelho ponceau, corante artificial
azul brilhante, acidulante: ácido cítrico
conservador: sorbato de potássio), amido
modificado, espessante: gelatina e fermento
lácteo. No seu rótulo deve conter o número de

registro no Ministério Agricultura (S.1.F/S.l.E
ou S.l.M), prazo de validade, lote e informação
nutricional por porção .

e

r\n\ 1 1 500 Unid 339482 3,96 1.980,00

Total

Valor total do lote 21: R$ 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais).

1.980,00

Lote 22: Leite Pasteurizado

Unid fcrição

Leite Pasteurizado Padronizado
acondicionado embalagem plástica
contendo 1 litro. O produto deverá ter validade
não inferior a 5 dias da data de envase. No seu

6,26446003
rótulo deve conter o número de registro no
Ministério Agricultura (S.I.F/S.l.E ou S.l.M)

informaçãolotevalidade,prazo
nutricional porç

RS Total

n\
10.000 Unid 62.600,00

62.600,00

Valor total do lote 22: R$ 62.600,00 (sessenta e dois mil e seiscentos reais).

Lote 23: Leite UHT Integral

Kl (m Unid Descrição Catmat l R$ Unit 1 R$ Total
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 86/2024
Processo Licitatório n'’ 213/2024

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit 1 R$ Total

Leite UHT integral de vaca: Com Informações
nutricionais, embalagem tetra pak de 1

Contendo 3,0% de gorduras totais, 2,0% de

gorduras saturadas, 3,0% de proteínas e 4,5% de
carboidratos Registro no ministério da

agricultura. Validade mínima de 6 meses após a
data de entrega

600 Unid 445995 5,72 l 3.432,oo

,f'nan-\ Total 3.432,00

Valor total do lote 23: R$ 3.432,00 (três mil, quatrocentos e trinta e dois reais).

Lote 24: Leite UHT 0% Lactose

Descrição m1$ Urml

Leite UHT integral de vaca com 0% Lactose
Com Informações nutricionais, embalagem tetra
pak de 1 1. Registro no ministério da agricultura. f 445998
Validade mínima de 6 meses após a data de
entrega.

Total

1.354,00

1.354,00

Valor total do lote 24: R$ 1.354,00 (um mil, trezentos e cinquenta e quatro reais).

Lote 25 ueiio

Mt M Descrição ma S Unit R$ Total

,pn\ Queijo; tipo muçarela Barra, embalagem do
produto deve conter registro, data de fabricação
peso e validade estampada no rótulo. Deverá ter
o registro no ministério da agricultura, o produto 1 446633
deverá estar em conformidade com as leis

especificas vigentes (S.l.F/S.l.E ou S.I.M). Obs
Entregar fatiado

Total

47,81 11.952,50

11.952,50

Valor total do lote 25: R$ 11.952,50 (onze mil, novecentos e cinquenta e dois reais e
cinquenta centavos).

Lote 26: Manteiga

Ml Unid
: [ ( 1 : ; • 4: f Descrição R$ Unit j R$ Total
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Item Qtd Unid Descrição Catmatl R$ Unit R$ Total

Manteiga sem sal, de primeira qualidade, obtida
do creme de leite (nata) padronizado,
pasteurizado e maturado, embalagens contendo
no mínimo 500gr com dados de identificação
data de fabricação e validade. Adequada para o l 446394
consumo humano. Deverá ter o registro no
ministério da agricultura, o produto deverá estar
em conformidade com as leis especificas
vigentes (S.l.F/S.l.E ou S.l.M)

400 33,16 13.264,00

13.264,00

Valor total do lote 26: R$ 13.264,00 (treze mil, duzentos e sessenta e quatro reais).

Lote 27: Abacaxi

mI 4d Descrição Catmat} R$ tnit l R$ Total

Abacaxi - de boa qualidade, sem defeitos sérios,
apresentando tamanho, cor e conformação
uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e

maduras. A polpa deve estar intacta e firme.
Características Gerais: Fresco. Atingir o grau
máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios
da espécie e variedades. Apresentar grau de
maturação tal que Ihes permita suportar a

manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo mediato e

imediato. Não conterem substâncias terrosas

sujidades ou corpos estranhos aderentes à
superfície da casca. Estarem isentos de umidade
externa anormal, aroma e sabor estranhos.
Estarem livres de resíduos e fertilizantes. Entrega
conforme a quantidade solicitada.

1 100 Unid 464443 10,38 11.038,oo

Total

Valor total do lote 27: R$ 1.038,00 (um mi1, trinta e oito reais).

1.038,00

Lote 28: Abacate

Item Qtd] Unid Descrição a 1MR$ Total
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MI Qtd Unid Descrição Catmati R$ Unit

Abacate de boa qualidade, tamanho médio,
sem ferimentos ou defeitos, em grau médio de
amadurecimento. danos físicossem e

mecânicos, isenta de partes pútridas. Ser livre de
resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser i 464370
prioritariamente orgânicos e/ou agroecológico
Embalagem: em sacos plásticos resistentes,
conforme Entregasolicitadaquantidade
conforme a quantidade solicitada.

35,56 1.778,00

.o\

1.778,00

Valor total do lote 28: R$ 1.778,00 (um mil, setecentos e setenta e oito reais).

Lote 29: Banana Nanica

Item Qtd Unid Descrição

Banana Nanica inteira, firme em pencas
Apresentar grau de maturação tal que Ihes
permita suportar transporte, manipulação e
conservação adequada para consumo mediato e
imediato, tamanho médio, apresentando cor,
tamanho e conformação uniformes, sem

manchas, machucaduras, bolores, sujidades ou
outros defeitos que possam alterar sua aparência
e qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes

R$ Unit

2.700 464380 5,71 15.417,00

'A'\

Total 15.417,00

Valor total do lote 29: R$ 15.417,00 (quinze mil, 1

Lote 30: Maça GaIa
Item Descrição na M1RR$ Total
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Item Qtd Unid Descrição

Maçã GaIa, inteira, firme. Apresentar grau de
maturação tal que Ihes permita suportar
transporte, manipulação e conservação adequada

para consumo mediato e imediato, tamanho
médio, apresentando tamanhocor. e

conformação uniformes, manchassem

machucaduras, bolores, sujidades ou outros
defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes. Entrega conforme solicitado

Catmat R$ Unit R$ Total

1 12.200 464400 15,40 33.880,00

'-\

33.880,00

Valor total do lote 30: R$ 33.880,00 (trinta e três mil, oitocentos e oitenta reais).

Lote 31: Mamão Formosa

Iteml Qtd 1 Unid Descrição ICatmat} R$ Unit R$ Total

Mamão formosa de primeira-Quando constituída
por fruta de boa qualidade, sem defeitos sérios,
apresentando tamanho, cor e conformação
uniforme, devendo ser bem desenvolvidas e

maduras. Devem ser frescas, terem atingido o
grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor
próprios da espécie e variedades. Não devem

conter substâncias terrosas, sujidades ou corposj464405
estranhos aderentes à superfície da casca. Isentos
de umidade externa anormal, aroma e sabor
estranhos. Deve apresentar 80 a 90% de

maturação. Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes. Acondicionados em caixas ou sacos

plásticos resistentes, conforme quantidade
solicitada.

1 330 Kg
n\

15 ,26 5.035,80

Total 1 5.035,80

Valor total do lote 31: R$ 5.035,80 (cinco mil, trinta e cinco reais e oitenta centavos).

Lote 32: Manga Rosa

mad Unid Descrição Catmatl R$ Unit ! RS Total
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Item 1 Qtd Unid Descrição Catmatl R$ Unit R$ Total

Manga Rosa de primeira - Quando constituída
por fruta de boa qualidade, sem defeitos sérios,
apresentando tamanho, cor e conformação
uniforme, devendo ser bem desenvolvidas e
maduras, com casca lisa, sem sinais de batida,
rachaduras ou manchas escuras. Devem ser

frescas, terem atingido o grau máximo ao

tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie
e variedades. Não devem conter substâncias

terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes
à superfície da casca. Isentos de umidade
externa anormal, aroma e sabor estranhos. Deve
apresentar 80 a 90% de maturação. Ser livre de
resíduos visíveis de fertilizantes.
Acondicionados em caixas ou sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade solicitada.

'-'\ 1 1 loo Kg 464410 6,06 606,00

Total

Valor total do lote 32: R$ 606,00 (seiscentos e seis reais).

606,00

Lote 33: Melão Amarelo
Unid Descrição Catmatl RS Unit

Melão Amarelo - de I qualidade, amarelo, casca
. firme, sem rachaduras, sem danos físicos ou

mecânicos. Devendo estar bem desenvolvidos e
maduros, devendo apresentar 80 a 90% de 1 464420
maturação. Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes. Embalagem: em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade solicitada

/+'\

330 Kg 2.013,00

Total 2.013,00

Valor total do lote 33: R$ 2.013,00 (dois mil e treze reais).

Lote 34: Melancia

Iteml Qtd l Unid Descrição Catmat} R$ Unit ! RS Total
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Item t Qtd

3.000

Valor total do lote 34: R$ 7.710,00 (sete mil, setecentos e dez reais).

Lote 35: Uva Niágara

Me [Unid

601

Total

Valor total do lote 35: R$ 1.332,00 (um mil, trezentos e trinta e dois reais).

Lote 36: Tangeri
,idIt tHcri

TANGERINA, ESPÉCIES BERGAMOTA E
POKAN, de 1’ qualidade, com peso unitário 1 464435600 Kg
entre 130 e 170g, casca de coloração amarelo-a
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Unid Catmat R$ Unit R$ TotalDescrição

firme, médioMelancia, lteira

que IhesApresentar grau de maturação
permita suportar transporte, manipulação
conservação adequada para consumo mediato e

lediato, tamanho médio, apresentando co] 464418
conformação uniformes,tamanho sem

manchas, machucaduras, bolores Idades ou

outros defeitos que possam alterar sua aparência
e qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de

fertilizantes. Entrega conforme solicitado

7.710,00

7.710,00

Catmat I RS Unit 1 R$ TotalDescrição

UVA NIÁGARA - nova de primeira qualidade.
Deve ser doce e suculenta, firme e estar bem
presa ao cacho, tendo tamanho, aroma, cor e

sabor próprios da espécie e variedades. Em grau
de desenvolvimento tal que Ihes permita suportar
a manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo mediato e

imediato. Não conterem substâncias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos aderentes à
superfície da casca. Estarem isentos de umidade
externa anormal. aroma e sabor estranhos. Não
deve estar murçha ou despencando. Ser livre de
resíduos visíveis de fertilizantes. Acondicionados

em sacos plásticos resistentes.

1.332,0022,20464439Kg

1.332,00

6.744,00
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Item } Qtd Unid Descrição Catmat R$ Unit R$ Total

laranjada, íntegra, sem lesões, rupturas e

machucaduras. Deverá apresentar grau de

maturação tal que permita suportar a

manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo mediato e
imediato, com consistência firme, livre de

umidade externa e bolor, isenta de sujidades e
corpos estranhos aderidos à superfície da casca.
Será rejeitada tangerina com
amadurecimento avançado, desidratada

/-\

grau de

(murcha), com presença de suj idades,
deterioração e de tamanho abaixo do solicitado.
Deverá ser entregue acondicionada em caixa
plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

Total

Valor tota1 do lote 36: R$ 6.744,00 (seis mil, setecentos e quarenta e quatro reais).

6.744,00

Lote 37: Pera

md :rição

PERA com procedência nacional ou importada,
de 1’ qualidade, com tamanho unitário de 80 e
140g, casca de coloração verde, lisa e íntegra
sem lesões, rupturas e machucaduras, com grau

maturação que permita suportar
manipulação, o transporte e a conservação em 464427
condições adequadas para o consumo mediato e

.mediato, com consistência firme. Será rejeitada
pera com grau de amadurecimento avançado
apresentando lesões na casca e de tamanho abaixo
do solicitado. Deverá ser entregue acondicionada

blástica vazadaem

Total

R$ Unit R§ Total

100 11,91 1.191,00

1.191,00

Valor total do lote 37: R$ 1.191,00 (um mil, cento e noventa e um reais).

Lote 38: Uva Passa

Imad Descrição Catmat l R$ Unit 1 RS Total
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Iteml Qtd Unid Descrição Catmat i R$ Unit R$ Total

Uva passa escura sem sementes, embalagem de
no mínimo 200 gramas, de primeira qualidade,
constituído de matéria prima de boa qualidade e

apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor

característico do produto, estar de acordo com as
normas vigentes. Embalagens integras de
polietileno, resistente, atóxica de no mínimo 200
gramas. Deve conter somente a fruta seca, sem
ingredientes adicionais. Não poderá apresentar
cheiro alterado ou rançoso. A rotulagem deve
conter no mínimo as seguintes informações: nome
e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e

informações nutricionais e normas de acordo com
a legislação vigente. Isento de parasitos ou larvas.

#\ 1 40 Unid 464883 13,15 526,00

Total 526,00

Valor total do lote 38: R$ 526,00 (quinhentos e vinte e seis reais).

Lote 39: Tâmaras Secas

Unid Descrição

SECASTÂMARAS CAROÇOCOM
Acondicionada embalagem plásticaem

hermeticamente vedada e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de no mínimo 200
gramas, deve conter somente a fruta, sem
ingredientes adicionais. Não poderá apresentar
cheiro alterado ou rançoso. Na embalagem deve

fabricanteinformações doconstar as

especificação do produto, data de fabricação, lote
e validade mínima de 30 dias na entrega. Produto
deverá ser entregue de acordo com a legislação
vigente

Catmat R$ Unit R$ Total

/+\,

Unid 4645 1 9 8,74 174,80

Total 174,80

Valor total do lote 39: R$ 174,80 (cento e setenta e quatro reais e oitenta centavos).

Lote 40: Ameixa Seca

MI nd Descrição Catmatl RS Unit i RS Total
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IteR Qtd Unid Descrição Catmat{ R$ Unit R$ Total

AMEIXA SECA SEM CAROÇO – pacote de no
mínimo 100g deve conter somente a fruta seca,
sem ingredientes adicionais. Não poderá
apresentar cheiro alterado ou rançoso. No pacote 1 474374
deverá constar data que foi embalado e data de
validade. Validade mínima de 2 meses da data da

entrega

Unid 9,33 373,20

Total 373,20

Valor total do lote 40: R$ 373,20 (trezentos e setenta e três reais e vinte centavos).

Lote 41: LararÚ4
Iteml Qtd ! Unid Descrição Catmat R$ Unit R$ Total

Laranja Pera - deve ser de boa qualidade, sem

defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e
conformação uniformes, devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. A polpa deve estar
intacta e firme. Características Gerais: Fresco.

Atingir o grau máximo ao tamanho, aroma, cor e
sabor próprios da espécie e variedades.
Apresentar grau de maturação tal que Ihes
permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o
consumo mediato e imediato. Não conterem

substâncias terrosas, sujidades ou corpos
estranhos aderentes à superfície da casca.
Estarem isentos de umidade externa anormal,
aroma e sabor estranhos. Deve apresentar-se em

1 2.7001 Kg 464393 6,93 18.711,00

/A'\,

início de maturação.

Total

Valor total do lote 41: R$ 18.711,00 (dezoito mil, setecentos e onze reais).

18.711,00

1 2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CÀTMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevatecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1,3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
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1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de born de luxo, conforme
Decreto Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023 .

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da data de assinatura,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

1.6. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a aquisição é

necessária para a manutenção da atividade administrativa e decorre de necessidades

permanentes, sendo a vigência mais vantajosa considerando que a alimentação escolar é licitada
todos os anos, a fim de garantir uma boa e constante nutrição aos alunos, conforme consta no
Estudo Técnico Preliminar.

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.8. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025,

conforme decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

'AK1

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A empresa licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme condições,

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas no Termo de Referência e no

empenho emitido. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as

providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e
especificação dos produtos que serão entregues. A contratada deverá fornecer diretamente

o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma

outra empresa ou instituição de qualquer natureza. A empresa deverá fornecer gêneros

produzidos de acordo com as normas vigentes, especialmente as sanitárias, de boa
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qualidade e de excelente aceitação no mercado, inclusive com prazo de validade

superior a seis (6) meses para os NÃO perecíveis. Os itens deverão possuir garantia contra
não conformidades de fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo

esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da
CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE. Os

gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na

legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-

químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e

Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme
tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador da Secretaria

Municipal de Educação e Cultura, quando couber. Só será aceito o fornecimento dos

produtos que estiverem de acordo com as especificações mínimas exigidas abaixo:

•Identificação do produto;

n\

• Embalagem original e intacta;

• Data de fabricação;

• Data de validade;

• Peso líquido;

• Número do Lote;

•Nome do fabricante;

,’n\, • Registro no órgão fiscalizador quando couber.

4.2. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados,

relacionados com as características dos gêneros fornecidos. A contratada deverá arcar com
todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos gêneros, sem

qualquer ônus para a contratante. A contratada deverá repetir procedimentos às suas

próprias custas para correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição
do objeto em desacordo com as condições pactuadas. Os riscos de impactos ocasionados

devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar para as práticas de mitigação
dos impactos na produção, como as leis e Resoluções que orientam a produção sustentável

dessas atividades. Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos
prontos para consumo deverão apresentar-se:

- Isentos de substâncias terrosas;

- Sem suj idades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
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- Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

- Sem umidade externa anormal;

- Isentos de odor e sabor estranhos;

- Embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida;

- Rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com

as normas técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de fabricação e

validade;
''-'\

4,3. Os alimentos devem ser entregues conforme as orientações da Nutricionista da Secretaria

de Educação do Município de Mercedes, seguindo o cronograma e o cardápio por ela

elaborado, levando em consideração a sazonalidade. As entregas devem ser realizadas na

sede do Paço Municipal, sito Rua Dr. Osvaldo Cruz, n'’ 555 - Centro, Mercedes, nas

segundas-feiras ou diretamente nas escolas designadas, conforme solicitação da

nutricionista, podendo ser diárias, dependendo das necessidades específicas de cada
unidade educacional.

4.4. As escolas são:

1. Escola Rural Municipal Caetano Munhoz da Rocha

Endereço: Marechal Castelo Branco, n'’ 477 - Distrito Arroio Guaçu, Mercedes.

2. Escola Rural Municipal José de Alencar

Endereço: Avenida Willy Barth, n'’ 360 - Distrito Três Irmãs, Mercedes.

/-\., 3. CMEI Passinhos do Saber

Endereço: Rua Roma, n') 600 - Bairro Loteamento Groff, Mercedes.

4. Escola Municipal Cantinho Feliz

Endereço: Rua Luiz Lorenzoni, n'’ 1873 - Centro, Mercedes.

5. Escola Municipal Tiradentes

Endereço: Rua Dr. Osvaldo Cruz, n'’ 855 - Centro, Mercedes.

É essencial que todos os alimentos estejam dentro do prazo de validade e em perfeitas

condições de consumo, sem alterações na cor, odor, aparência, textura, sem a presença de

manchas, larvas ou fungos.
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Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

'-\ Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar n.' 123/2006, uma vez que os

itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)

Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’

093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de

Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas

de pequeno porte localizadas na região de Mercedes.

5. MODELO DE EXECU(,"ÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dias úteis, contados da entrega da ordem

de compra, e conforme descrição nos requisitos de contratação (item 4 deste Termo de

referência).

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Os alimentos devem ser

entregues conforme as orientações da Nutricionista da Secretaria de Educação do

Município de Mercedes, seguindo o cronograma e o cardápio por ela elaborado,

levando em consideração a sazonalidade. As entregas devem ser realizadas na sede do

Paço Municipal, sito Rua Dr. Osvaldo Cruz, n'’ 555 - Centro, Mercedes, nas segundas-

feiras ou diretamente nas escolas designadas, conforme solicitação da nutricionista,

/h\
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podendo ser diárias, dependendo das necessidades específicas de cada unidade
educacional.

5.4. As escolas são:

1. Escola Rural Municipal Caetano Munhoz da Rocha

Endereço: Marechal Castelo Branco, n'’ 477 - Distrito Arroio Guaçu, Mercedes.

@

2. Escola Rural Municipal José de Alencar

Endereço: Avenida Willy Barth, n'’ 360 - Distrito Três Irmãs, Mercedes.

3. CMEI Passinhos do Saber

Endereço: Rua Roma, n'’ 600 - Bairro Loteamento Groff, Mercedes.

4. Escola Municipal Cantinho Feliz

Endereço: Rua Luiz LorenzorIi, nCJ 1873 - Centro, Mercedes.

5 . Escola Municipal Tiradentes

Endereço: Rua Dr. Osvaldo Cruz, n'’ 855 - Centro, Mercedes.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
'n\

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente! o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

n\
6,6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).

6,8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em
contrato;
6.9.4

/+\\

adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6,9,5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.9.8 exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
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6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o proposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6,9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.') 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

outras atividades compatíveis com a função.

6.10, A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:
6,10,1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demanda(la;
6,10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11, O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comuniçará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual .
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Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal

n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.15.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;

6.15.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

rP n\\ 6.15.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.15.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.15.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a
alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, com as

informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;

6.15.6 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

6,15.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

6.15.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor
responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;/+-\

6.14.1. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.14.2. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1, Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 03 (três) úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7,6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

+8\

+-\

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
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Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como :

'n\8

7.10.1.

7.10.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante;
'n'\

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SIC:AF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SIC:AF, a situação de irregularidade do contratado, será

providencia(ia sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

.n\ 7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado

o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n,'’ 043, de 24 de março de 2023 .

7.19, No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
/nb\

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária, TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os mode ios de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal -- PIS,
COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e
fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

a\

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
n\

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art.

12 da Lei n(> 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
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incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos

causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

P--\

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

Forma de fornecimento

8.2, O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.

’-\
8.5, Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento çomprobatório de seus

administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
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se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n') 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

.'-",

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, $2'’ do Decreto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

7ir p=\\

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de

1943

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

,c\
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.23. ('-aso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar :

8.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.

4c’, inciso Xl, 21, inciso I e 42, $$20 a 6') da Lei n. 5.764, de 1971 ;

8.23.2, A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,

para cada um dos cooperados indicados;o\

8.23.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à execução contratual;

8.23.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.23.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato; e

8.23.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
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8.23.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não

foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 564,242,74 (quinhentos e sessenta e quatro

mil, duzentos e quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos), conforme custos unitários
apostos na tabela acima.

7 b\\ 10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’
031/2023, e do art. 2'’, § 2c’, do Decreto Municipal n.a 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente
de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico
preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de
formalização da demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

,n\
10.1.1. Contratação de objeto de baixa complexidade.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.005.12.361.0004.2017 – Gestão da Alimentação Escolar - EAN.
Elemento de despesa: 333903205
Fonte de recurso: 107, 505

11.3.

da
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medianteLei

apostilamento.
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12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo
licitatório .

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo
acerca da admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada
caso concreto. Isto porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a
concorrência (consórcio de empresas menores que, de outra forma, não participariam
do certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário,
concorreriam entre si).

7-\\

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’

2.295/2005 – Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que

servem de norte para a presente contratação:

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em
consórcio deve ser verificada caso a caso;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de

consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas,
que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se mais
apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes
obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

n\

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;

2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a
aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do
objeto, poderá cercear a concorrência;
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3 . A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação
não limitaM a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa
finalidade;

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem
fornecer os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio .

n\ Mercedes, 16 de dezembro de 2024.

Nilma Eger
Assistente Administrativa

o\
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a

utilização da exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016

e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRODUÇÃO

-\* O Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006,

com foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje,
como se vê no histórico que aparece mais abaixo.

Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento
do desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.

A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito
positivo ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos
investimentos em políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de

indicadores como o IDH e o IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego
e Produção Agropecuária.

n\
2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA

2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de

ciências sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco
Beltrão, demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a
elevação do IPDM (índice lpardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de
autoria de Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida.
Importante destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas
dos municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os

importantes acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham
utilizado apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e,

mesmo assim a variação do IPDb4[ foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a

necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
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desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a

implementação da política local, com legislação local suplementar, coadunada com as evoluções

ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAP) da Universidade Federal de

Rondônia, aponta o seguinte:

“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.

Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais
e possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

o\

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:

Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para

microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'>

12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal
prevento, além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal; cadastro
simplificado para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos e
exclusividade para MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parágrafo primeiro
do artigo 37, com a seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser

destinados unicamente as microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando existentes
em número igual ou superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as

microempresas e empresas de pequeno porte regionais”/--\

Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação

apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o

processo 66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista –
Corregedor Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:

A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a
Lei Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da

Empresa de Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame

apenas às micro e pequenas empresas sediada localmente.

Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n') 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
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tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte 2 desde que
objetivando promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.

Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se

procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional.

Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13:= Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais
e da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado
e tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-se cabível uma restrição ainda
mais acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios
previstos nos incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP

estabelecida em certo Município ou Região, desde que a contratação seja um instrumento
orientado a promover o desenvolvimento econômico e social.”

n\

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e determino o encerramento
do presente processo.”

No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de

aplicar prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou

regionais (parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a
aplicação da restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se

manifestar no sentido de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base

nisso, não só o município de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição
geográfica que haviam iniciado.

n\

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e empresas de pequeno porte
localizadas em determinada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do
objeto ou os objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O
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desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na

eficiência das políticas públicas ou o incentivo à inovação tecnológica.

Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente,

nem tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta

possibilidade.

4 – EMBASAMENTO LEGAL

No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas

na Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte um capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de tratamento diferenciado e

favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assim como já garantia a Lei 8.666/93

em seu artigo Art. 5o-A.

n\

A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar
tratamento diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte nas

compras públicas, destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência
das políticas públicas e o incentivo à inovação e tecnologia.

Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.

De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração

na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios
previstos nos incisos 1 a III do seu Artigo 48, justificadamente, dar prioridade de contratação para

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.n\

Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006,
com a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto
não sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse

parágrafo não só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei
Complementar, pela união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes

federados a legislarem de forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno porte.

Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se

debruçou na criação do programa “Compra Mercedes”
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O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no

sentido de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.

Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do município definir a região para efeito
do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos

municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal
Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a

região do Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual
o município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e
Nova Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.

n\

Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do

artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta

pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do
Oeste, Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado,
Entre Rios do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.

Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de

realizar licitações exclusivas para microernpresas e empresas de pequeno porte, sediadas em

determinado local ou região, em duas situações: 1-. em virtude da peculiaridade do objeto a ser

licitado ou; 2 - para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar
123/2006, desde que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório e
devidamente justificado.

'h\ A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação

para MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercedes.

Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitaçãop sensibilização e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.

Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
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Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza
pesquisa de preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera que

a contratação feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado,
tomando por base o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE

Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do

melhor preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra
atender os objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob

a ótica de cada um destes objetivos segue abaixo:

6\

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:

A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas

existentes, tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar
Municipal n'’ 12/2009.

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se

o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas
ativas, sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os
microernpreendedores individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.

n\

Na região, os números se aproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% de

microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os microempreendedores individuais e

4,10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:

LOCALIZAÇÃO MEI

(%)/Qtd

72,64

MPE

(%)/Qtd

24,06

OUTROS
PORTES

(%)/qtd

3,30Mercedes
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616

59,70

10.831

204

36,20

6.566

Região

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente

consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.

a\ É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.

Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5

milhões. A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com
quase 530 mil contratações.

Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de

empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade

o município e a região de Mercedes.
/+-'\

Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de

Mercedes comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de

2019 a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de

compras locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná,

mostra que a metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos bem
acima da média, tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:
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Fonte: www.comprapr.com.br

Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de
suas contratações ,

Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para

24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do portal www.comprapr.com.br.
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O município não se sente no direito de se manter inerte frente a esta situação. Manifesta-se
então a administração pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores
locais e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de Desempenho Municipal
– IPDM, um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná,

considerando três dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua

elaboração se baseia em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por
entidades públicas.ra\

No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores

registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo:

IPDM - 2021 (IPARDES)

1

0,8

0,6

0,4

0,2

0

8,9283

o\
EDUCAÇÃO SAÚDE RENDA E

EMPREGO

A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aumento no faturamento dos negócios

locais e do aumento na geração de empregos.

Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento

proporcional de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em
parceria com o Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de empresas
do Simples (de modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados
setores como Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e

20 novos empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a sociedade o tratamento
diferenciado destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse

sistema vale a pena” , pontua Décio Lima.
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A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-novembro-de-2022/), apresentou o

forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de empregos:

“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral
de Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE)
foram responsáveis, em novembro de 2022, por 93, 5% dos empregos formais gerados no país.

Segundo o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo período. Desse

universo, 126 mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93, 5% das

novas vagas.

./H'\

“o destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande

gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das

festas de fInal de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao
longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.

O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras

locais e estabelecendo como critério para participação nos certames a necessidade de estarem

sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios
previstos nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,
pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

'=\

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de
Londrina tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no valor total de R$
53.507.841,75 com empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor
necessariamente executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

wwgm
Ue ção de Remuneração (R$ Milhões) 8,57 6.42

Ú3
105,54

4.28

kz
70.36

2.14

Àl2 *

35,18

fonte: EÊabo-ração Pról)ria, com dados de iisso, Brene e Neves- (2016}
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No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio
das compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração
para trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam
abertas 140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos,
R$ 2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura
de 35 MEs e de seis EPPs.

/H-\
Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da

relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implementou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que

compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as
sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56'Y, no ano de 2023.

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de

operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4’ Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos çertames, da seguinte forma: “ Entende-se , portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo que um dos escopos almejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional”, com o que parece se coa(lunar a limitação regional.”
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

em que menciona: “Em acréscimo, cumpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para
a contratação exclasha de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos termos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido.
Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do
Estado do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal

/h
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Cândido Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “ VerifIca-se, portanto, que a limitaÇão
geográfIca inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei municipal, foi
justifIcada de forma razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na existência
de fundamentação sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vislumbre, em sede de cognição sumária, a aventada ilegalidade apta ao deferimento
da liminar pretendida.

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:

Investir recursos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados

diretamente pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consumo dos

salários pagos. Isso é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao
princípio da eficiência na administração pública do Município.

n\

Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da

licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de

adquirir bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status

de política pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e
regional, ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta

mudança converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista
somente sob o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do
atendimento aos objetivos propostos pela LC 123/2006.P\,

De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta

última, principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são

vencidos por empresas locais ou regionais.

A eficiência de uma política pública não deve ser medida com a mesma régua que se mede

eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa levar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.

Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com as contratações locais e regionais,
como por exemplo:
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5.2.1 – Sala do Empreendedor:

Com o objetivo atender os microempreencledores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal
Das, solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de

funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.

1''-\ De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de miçroempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local em formalização dos

pequenos negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na

possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao

setor público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior
de classificação empresarial.

Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedes.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:

O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.

#\

Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário disçorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma

uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de

R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.

Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$

15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional.

Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de

modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
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O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o
poder público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento
considerável na arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estado e à união.

Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do

Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido para a categoria

de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6%
sobre o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação

tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo

implementadas em favor da população local e regional. De forma indireta, diminui também o
custo de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:

O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até

imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologia da informação.

o Município, figurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.

A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo:

ATIVIDADE CNPJ ATIVOS

G ICRORREGIÀO
022 - IBGEMERCEDES

o

e suprimentos de informática

e

equipamentos periféricos

o

de telefonia e comunicação
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Reparação e manutenção de equipamentos de

GomunicaÇão

Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador
sob encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas
de computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços
de informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não
especificadas anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento e licenciamento de programas
de computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em
ciências físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de
informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de

aplicação e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de
informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador

24

9

16

104

79

79

9

9

13

59

53

44

3910

8

4

3

10

4

31

22

20

13

11

11

10

9

9

7

4

6

2

0

0
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Web desing 5

3

3

3

2

Reprodução de software em qualquer suporte 0

0Fabricação de equipamentos de informática

o

equipamentos de telefonia e comunicação

e

especificados anteriormente

Telefonia móvel celular

Manutenção de

telecomunicações

estações e

e

redes

redes

mc

=cConstrução de

telecomunicações

estações

o

informática

1

TOTAL 336 1.292

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12 de abril de 2024.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS

A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em
virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos
no art. 47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;”

É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico

e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.

Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e

Regional.
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A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela
discricionaridade do Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como

sendo a melhor estratégia estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios
constantes do Acórdão acima mencionado, tomando por base a região já criada pelo município
de Marechal Cândido Rondon em que o Município de Mercedes está inserido o acrescer os

demais limítrofes, prevento uma segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso
III do artigo 49 da LC 123/2006, observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforme
previsão na Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009.

r$1

O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no

Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço
válido, conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microempresas e empresas de

pequeno porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei
Complementar 123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos

Artigos 42 a 49 da LC 123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná e na legislação municipal.

O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.

Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e empresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de

trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.
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APÊNDICE A
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diversos para alimentação escolar, para consumo nas
escolas e creche da rede pública municipal de ensino do Município de Mercedes

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Requisitante: Secretaria de Educação e Cultura

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § lc) do art. 18 da Lei n') 14.133,
de 2021)

Descreva a sua necessidade: A aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar tem por
finalidade contribuir para o crescimento e o desenvolvimento da aprendizagem, com o
rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, através de ações de
educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que çubram as suas necessidades

nutricionais durante o período letivo.

A quantidade a ser adquirida foi estimada com base no número de alunos matriculados na rede

municipal, na quantidade de refeições oferecidas nas unidades escolares que serão atendidas

durante o período letivo de 2025; conforme disposições da Lei 11.497 de 16/07/2009, Resolução
n'26 de 17/06/2013, Resolução n'’4 de 02/04/2015 e Resolução n'’ 38 de 16/07/2009 Resolução
06/2020 de 08/05/2020. Desse modo, faz-se indispensável a atual contratação, posto que a
merenda escolar será disponibilizada, de forma exclusiva para as unidades escolares do município
de Mercedes. Para tanto, estimou-se a necessidade de contratação de aquisição a serem
especificados bem como os gêneros alimentícios a serem licitados. Solicita-se a aquisição de
gêneros alimentícios com intuito de que seja atendida a demanda dos alunos da rede pública, pelo
período de janeiro à dezembro de 2025. Atender às necessidades supramencionadas é um dever
do Município de Mercedes - PR da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme prevê
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a legislação brasileira. Pois a Lei de Diretrizes da Educação Nacional – LDB 9.394/96 – nos
seus Art. 2'’ e 3'’, os quais explicita a responsabilidade social da família e do Município no que
se refere à educação, cuja finalidade é o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Prevê que o ensino deve ser ministrado
com base em alguns princípios, entre os quais, a igualdade de condições para o acesso e a
permanência na escola. O direito à alimentação com boa qualidade certamente está relacionado a

essas condições, que possibilitam o sucesso acadêmico dos estudantes.

E:

A aquisição tem como objetivo principal garantir a oferta de alimentos variados e seguros,
promovendo o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de

Ensino do Município de Mercedes. Essa iniciativa busca, igualmente aprimorar o rendimento
escolar, assegurar a segurança alimentar e nutricional, além de proporcionar condições de saúde
adequadas aos estudantes que demandam atenção específica, respeitando as distintas necessidades

biológicas entre as diferentes faixas etárias. Nutrir-se vai além de satisfazer as necessidades
físicas do corpo humano. Atualmente, compreendemos que a alimentação desempenha um papel

crucial no desenvolvimento cognitivo, desde a inRncia até a fase adulta. No contexto
educacional, essas considerações são notadamente relevantes para evidenciar a melhoria dos
índices escolares associados a hábitos alimentares saudáveis. A merenda escolar desempenha um
papel crucial para muitos alunos que podem enfrentar situações de insegurança alimentar em

casa, garantindo pelo menos uma refeição balanceada ao longo do dia, ao garantir uma
alimentação de qualidade, o que contribui para a inclusão social, minimizando desigualdades e

proporcionando condições iguais de acesso à educação.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)fn\\

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n')

14.133, de 2021).

Descreva os requisitos da contratação: A empresa licitante deve proporcionar entrega de

Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas no
Termo de Referência e no empenho emitido. A contratada deverá assumir a responsabilidade
por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade
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e especificação dos produtos que serão entregues. A contratada deverá fornecer diretamente
o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma
outra empresa ou instituição de qualquer natureza. A empresa deverá fornecer gêneros

produzidos de acordo com as normas vigentes, especialmente as sanitárias, de boa qualidade e

de excelente aceitação no mercado, inclusive com prazo de validade superior a seis (6) meses

para os NÃO perecíveis. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de

fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total
responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à
CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE. Os gêneros alimentícios deverão

ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com característica
de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas,
toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA,
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para
cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão
fiscalizador da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, quando couber. Só será aceito o
fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações mínimas exigidas
abaixo :

•Identificação do produto ;

• Embalagem original e intacta;
• Data de fabricação;
• Data de validade;

• Peso líquido;
• Número do Lote;

•Nome do fabricante:

• Registro no órgão fiscalizador quando couber.

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados,
relacionados com as características dos gêneros fornecidos. A contratada deverá arcar com
todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos gêneros, sem qualquer
ônus para a contratante. A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para
correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo

com as condições pactuadas. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria,
as empresas deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, como as

leis e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. Importante ressaltar
que, quando da entrega, as frutas e alimentos prontos para consumo deverão apresentar-se:

- Isentos de substâncias terrosas;

- Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

- Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
- Sem umidade externa anormal;

- Isentos de odor e sabor estranhos;

- Embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida;

.a

n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www, mercedes.pr.gov.br
Página 1 92



Pag

g 89

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 86/2024
Processo Licitatório n'’ 213/2024

Rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com
as normas técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de fabricação e

validade;

os alimentos devem ser entregues conforme as orientações da Nutricionista da Secretaria de

Educação do Município de Mercedes, seguindo o cronograma e o cardápio por ela elaborado,
levando em consideração a sazonalidade. As entregas devem ser realizadas na sede do Paço
Municipal, sito Rua Dr. Osvaldo Cruz, no 555 - Centro, Mercedes, nas segundas-feiras ou
diretamente nas escolas designadas, conforme solicitação da nutricionista, podendo ser diárias,
dependendo das necessidades específicas de cada unidade educacional.

As escolas são:

1. Escola Rural Municipal Caetano Munhoz da Rocha

Endereço: Marechal Castelo Branco, n'’ 477 - Distrito Arroio Guaçu, Mercedes

2. Escola Rural Municipal José de Alencar

Endereço: Avenida Willy Barth, n'’ 360 - Distrito Três Irmãs, Mercedes.

3. CMEI Passinhos do Saber

Endereço: Rua Roma, nc) 600 - Bairro Loteamento Groff, Mercedes.

4. Escola Municipal Cantinho Feliz

Endereço: Rua Luiz Lorenzoni, n'’ 1873 - Centro, Mercedes.

5. Escola Municipal Tiradentes

Endereço: Rua Dr. Osvaldo Cruz, n'’ 855 - Centro, Mercedes.

É essencial que todos os alimentos estejam dentro do prazo de validade e em perfeitas condições
de consumo, sem alterações na cor, odor, aparência, textura, sem a presença de manchas, larvas
ou fungos.

4. –ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVI(,'OS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das

memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

Item

Indique os quantitativos:

Objeto Unidade Quantidade
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1
) Ho,

jisenta de fungos e indícios de germinação. Estarem livres del

e fertilizantes. Entrega conforme a quantidadeesíduos
bolicitada.

Lcelga de 1'’ qualidade.
lesenvolvido; firme e intacto

IAlface crespa de 1’ qualidade; - o
fungos; transportadas em sacos plásticos transparentes del
lrlmelro uso .

e ,

;em lesões de origem físicas ou mecânicas, tamanho el

,oloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida.
:huchu de 1a Qualidade - casca lisa, tamanho médio a grande,

Êisenta de fungos e indícios de germinação.

De M HIm. Verde. Liso; fresco; bem
lesenvolvido; firme e intacto.

Kg 330

60

60

2

3

4

5

6

Verde. Liso; fresco; m) Unid

Kg

#\

Kg

Kg

Kg

600

400

700

7

8

o c

;onsistência firme; sem sujidade; pele lisa, livre de fungos;1
>roDriado ao consumo.

IBrócolis congelado super gelado; de primeira, passado po:
)rocesso de higienização e desinfecção, mantendo os floretes;
leve apresentar-se de livre de parasitas e de qualquerl

lsubstância contaminante que possa a lterá-la ou encobri
llguma alteração; embalados em sacos de polietileno de baix;
lensidade, atóxico, lacrado, resistente ao transporte, o produtol
ieverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente e devel

;onter as seguintes informações: nome e endereço da empresa;1
lidentificaÇão completa do produto, data de fabricação, prazol
le validade e prazo máximo de conservação; temperatura dl

lstocagem, armazenamento e conservação, o produto nãol

leverá apresentar superfície pegajosa, exsudato ou parte!
ácidas ou de consistência anormal, com indícios d

=ermentação DÚtrida. Embalagem de no mínimo lk
IBeterraba de 1’ qualidade; tamanho médio; casém=s
jindício de germinação; firme e intacta; isenta de sujidade el

!obietos estranhos.

%1
kariedade. Isento de danos físicos e mecânicos oriundos d €

lanuseio e transporte. Não deve estar apresentando manchas,
achucaduras, bolores, sqjidades, ferrugem ou outros defeitos

Kg 1200

e\,
Kg 60

9

10

Kg

Kg

600

60
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Livre delqualidade.
de fertilizantes.

que possam alterar sua aparência e
Umidade externa anormal e resíduos
,olheita recente .

Iho de 1a qualidade; Grupo comum, tipo especial.

Del

[t r
le germinação; isenta de sujidade.

a L

:onsistência firme; sem indicio de germinação; isenta dc

;ui idade.

:bola Seca de 1a qualidade; tamanho de médio; casca integrí
jsem fungos, consistência firme, embalada adequadamente.
T çúcar cristal. Isento de stljc
rdequadamente embalado; pacote com 5kg; prazo de validadel

ínirno 6 meses a contar da data de entrega;

,çúcar Mascavo, com coloração própmo
:mbalagem plástica transparente, lacrada e atóxica, de 1 kg,1

lrazo de validade mínimo 6 meses a contar da data de entrega;
a r

>eneirados; adequadamente embalado; embalagem de 1 kg,1

»razo de validade mínimo 6 meses a contar da data de entrega;
a c

le sujidades; embalagem de 1 kg, prazo de validade mínimo 61
Imeses a contar da data de entrega;

Farinha de milho ’'tipo Fubá". Simples; de grãos torradas
)eneirados; adequadamente embalado; embalagem de 1 kg, nal
lata da entrega o produto deve dispor de no mínimo 08 mesesl
,e validade

a ta

;ontendo lkg; na data da entrega o produto deve dispor de nol
ínimo 08 meses de validade.

a a

;ujidades; em embalagem contendo 5kg; na data da entrega oI
broduto deve dispor de no mínimo 08 meses de validade.

m(=
fina, seca, ligeiramente torrada e peneirada. De sabor neutro,
jindicada para celíacos. Isenta de sujidades, parasitas e larvas.1

IValidade mínima de 7 meses contados a partir da data del

:ntrega, acondicionados em embalagem de plástico de 1 kg
ltóxico. Não conter glúten.

14

15

16

17

18

19

20

21

22
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200

350

1.500

Kg

Kg

Kg

Kg

Pet

1.000

350

20Pot

60

300

Pet

Pet

Pet

Pet

Pot

350

50

300

10Pet
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23 a a

llivre de sujeiras e objetos estranhos; prazo de validade mínimol
meses a contar da data de entrega;

, grupo ) me
lacional, fabricado a partir de matéria prima limpa, com
;oloração branca, odor e sabor próprios, isento de matérial
:errosa, parasitas, umidade, fermentação ou rancidez,
Ingredientes: fécula de mandioca, não contém glúten.É
LCondicionado em embalagem plástica hermeticamentel
,edada, original do fabricante, em bom estado de conservação,1
>om peso líquido de no mínimo 500 gramas. Na embalagernl
leve constar as informações do fabricante, especificação do
»roduto, data de fabricação, lote e validade.

r

jsujidades e objetos estranhos; acondicionado em saco plásticol
;om 5 kg; na data da entrega o produto deve dispor de no

Imínimo 08 meses de validade.
r

;ujidades e/ou objetos estranhos; em pacote plástico de 5 kg;
;om selo da ABIAP, na data da entrega o produto deve dispot
.e no mínimo 08 meses de validade.
r o de

lsujidades e materiais estranhos, cor, odor e sabot

laracterísticos; acondicionado em saco plástico contendo 01
[Kg.na data da entrega o produto deve dispor de no mínimo 05
Imeses de validade.

Fo
sujidades; em sacos plásticos com lkg; o produto deve estat

bm conformidade com as leis especificas vigentes. Na data d:
produto deve dispor de 08 dntrega o no mínimo meses

Pet 350

24

Pet 1000
/-q\

25

Pet 60

26
Pet 600

27

Pet 12

’n\
28

Pet

alidade.
e r
1m sacos plásticos com lkg; o produto deve estar emI
,onformidade com as leis especificas vigentes. Na data d:

intrega o produto deve dispor de no mínimo 08 meses deÊ

-alidade.

1

>ontaminastes. Embalagem: 200 gr Data de validade: Mínirnol

29

Pet 900

30
Pet 40

le 6 meses.
e or

lateriais estranhos. Embalagem de 500g; o produto deve esta:
31 Pot 250
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1m conformidade com as leis específicas vigentes. Na data d:

jentrega o produto deve dispor de no mínimo 08 meses del
alidade.

=ge
'’n jinformações: Indicação do fabricante. Tabela nutricional,

jingredientes, data de validade e peso. Embalagem de nol Pot
ínimo 350gr. Validade mínima de 6 meses após a data del

fabricação;
s e

'’'’ jinformações: Indicação do fabricante. Tabela nutricional
jingredientes, data de validade e peso. Embalagem 350gr. Nd Pet
lata da entrega o produto deve dispor de no mínimo 08 mese
.e validade.

=e
'’- [seguintes informações: Indicação do fabricante. Tabelal

hutricional, ingredientes, data de validade e peso. Embalageml Pet

le no mínimo 360gr. Na data da entrega o produto deve dispot
le no mínimo 08 meses de validade.

t o
écnica: Tipo sequilhos ou cookies de sabores variado
:mbalagem de no mínimo 80g. A rotulagem deve estar del Pet
nordo com a legislação vigente. A validade não poderá se]

linferior a 6 meses.

e b, sem
bdor ou sabor estranho, embalagem de 900ml. Validadel Pet
ínima de 06 meses aDÓS a data de fabricação:

I\M)e álcool; em emM)
Lpropriada, com tampa inviolável; primeira qualidade;1 Pet

IValidade mínima de 06 meses após a data de fabricação;
c or

jadequadamente embalado; embalagem de no mínimo 80g;I Pet
[Validade mínima de 06 meses após a data de fabricação;

39 1 co,
-” Éadequadamente embalado; embalagem com no mínimo 10g;I Pet

'alidade mínima de 06 meses após a data de fabricação;

40a dequadamente embalado; embalagem com no
-- jmínimo 40g; Validade mínima de 06 meses após a data del Pet

'abricação;

a agem com no
línimo 10g; Validade mínima de 06 meses após a data del Pot

=abricação;
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a

IEmbalagem de polipropileno transparente, isento de sujidadesl
objetos estranhos; em embalagem de no mínimo 40g;1

[Validade mínima de 06 meses após a data de fabricação;
'olha de Louro. Em folhas secas; isento de sujidades e objeto:
:stranhos; em embalagem de no mínimo 5gr; Validade mínimí
le 06 meses após a data de fabricação;

r ks
>bjetos estranhos; em embalagem de no mínimo 80g; Validadel

ínima de 06 meses após a data de fabricação;
r M
)m geral, doce, acondicionada em embalagem plástic:
esistente e transparente, rotulagem contendo as informaçõesl
,os ingredientes, composição nutricional, embalagem de nol
ínimo 80g; validade mínima de 6 meses após a data del

Ifabricação.
Faa Ms
,om 500g; Validade mínima de 6 meses após a data del
'abricação;

:acarrão tipo Aletria '’cabelo de anjo”. Embalado em pacote:
llástiços com 500g; Validade mínima de 6 meses após a datí

Ido fabricação;
a cos com

j500g; Validade mínima de 6 meses após a data de fabricação;
b acarrão Integral tipo espaguetr

base de ovos e farinha integral. Composto de matéria-prim
le primeira qualidade, sãs e limpas, isentas de material terroso,1
larasitas. Embalado em pacotes com em saco reforçado,1
ltóxico e transparente. Rotulagem Nutricional Obrigatória.1
’razo de validade de no mínimo 06 (seis) meses na data d:

Pet 50

Pot 40

44
Pet 80

45

Pet 80

Pot 600

Pet 120

48 Pet 60

49

Pet 30

:ntrega.

Pc
-écnicas: Massa alimentícia de arroz, formato curto, tipol
barafuso ou penne. Produto 100% natural. Isento de glúten,1
lvos e conservantes. Embalagem: Pacote atóxico, incolor,l
:ransparente, termosoldado, resistente, com capacidade paral

j500g. Contendo todas as informações segundo a !egislaçãol
igente. Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses; Data del

IFabricação: Máximo de 30 dias.

ma
ldequadamente embalado; contendo no mínimo 1,020 k: 9

50

Pot 60

51 Unid 360
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-alidade mínima de 6 meses após a data de fabricação;

52

53

r r

!mbalado, embalagem com 200g; Validade mínima de 6 meses
>ós a data de fabricação;

?ermento. Bo

ir; características organoléticas; o produto deverá estar eml
;onformidade com as leis específicas vigentes; Validadel

Imínima de 06 meses após a data de fabricação;

IInstantâneo. Químicn) e

rdequada de 250 gr; com características organolétiças;
froduto deverá estar em conformidade com as leis especifica e
'igentes; Validade mínima de 06 meses após a data dI
=abricação;

Mc
IcoNSTANDO ESTA PORCENTAGEM NO RÓTULO. Finol
je homogêneo; com solubilidade alta e homogênea;
ldequadamente embalado; embalagem com lkg; na data dê

>ntrega o produto deve dispor de no mínimo 08 meses del

'alidade. (S.l.F/S.l.E ou S.I.M), prazo de validade, lote el

informação nutricional por porção .

:acau em Pó, sem adição
ldequadamente embalado; Embalagem de no mínimo 200 gr,l
'razo de validade mínimo 6 meses a contar da data de entrega.
Lçúcar baunilha. Adequadamente embalado; embalag&;

;ontendo 500gr; prazo de validade mínimo 6 meses a contar dt
Idata de entrega.

Ldoçante Diec

FExtraído da planta de stevia, 100% natural, zero açúcares. Zerl
actose, Zero calorias. Composto de edulcorantes natural
;licosídeos de esteviol. A embalagem deverá conteI
:xternamente os dados de identificação, número do lote, 1

Éinformação nutricional, data de validade, quantidade doI

lroduto.
r )

)m embalagem plástica e caixa adequada de no mínimo 500gr;1
»razo de validade mínimo 6 meses a contar da data de entrega:

web; em flocos finos; cereal integral, rico em proteína
Igrãos nobres altamente selecionados; adequadamentel

:mbalada; embalagem de no mínimo 500g; prazo de validadeÊ
}mínimo 6 meses a contar da data de entrega;

Unid

Unid

250

40É?tã

54

Unid 400

55

Unid 300

56

57

58

Unid

Unid

150

100

Unid 6

59

60

Unid

Unid

180

300
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61 :afé torrado e moído, com aspecto homogêneo, embalado àl

,ácuo, sabor predominante de café. Deve conter selo ABIC,1
:mbalagem de no mínimo 500gr, com todas as informaçõesl
lertinentes ao produto, previsto na legislação vigente,1
,onstatando data de fabricação e validade nos pacotesl

lindividuais.

i raÇão;
:mbalagem com 500gr; prazo de validade mínimo 6 meses
;ontar da data de entrega;
:oco ralado produto alimen rata o conten o entr0 es9

Unid 600

62
Unid 120

63
)s ingredientes: Polpa de coco desidratada e parcialmentel
lesengordurada; sem açúcar; deve apresentar coloração branca
consistência firme. Sabor característicos, sem sinais de rançol

bu amargo; ausente de sujidades parasitas ou larvas.1
IEmbalagem plástica íntegra, atóxica; embalagem com 100gr;1

>razo de validade mínimo 6 meses a contar da data de entrega;

a amido de fécula; em form:
;ranulada; com awecto, cheiro, sabor e cor próprios; 500 gr;
e W
!cidulante, com aroma natural, corantes artificiais e outrasl
;ubstâncias permitidas, qualidade dos ingredientes sãos el

llimpos, umidade de 2% PP. OBS: Caixa com 36 unidades d
o mínimo 20 grs. Sabores de morango, uva e abacaxi

)vos. Comuns;ala; acondicMe
rpropriada, que evite danos/quebras; embalagem contendo 121
'vos (1 dúzia); deverá ter o registro no ministério d:
ricultura. (S.l.P ou S.I.F

:arne bovina moíc

llimpa e magra, contando com até 10% de gordura, livre del

jsebos, ossos, cartilagens e pêlos. Embalagem plástica flexível,1
jatóxica, resistente, transparente, pesando até 3 kg; abatidos sobl

jinspeção veterinária, manipulada em condições higiênicasl
!satisfatórias; com especificação de peso, validade do produto el

jmarca/procedência. Com carimbo do SIF, SIE ou SIM.
ICorte de carne t)

jcortada em cubos, limpa e magra, livre de sebos, nervos, ossos,1

jcartilagens e pelos. Embalagem plástica flexível, atóxica,1
fesistente, transparente, pesando até 3 kg; abatidos sobl
jinspeção veterinária, manipulada em condições higiênicasl

fsatisfatórias; com especificação de peso, validade do produto el

Imarca/procedência na embalagem. Com carimbo do SIF, SIEI

+Ini: d :1 d 4

Unid 120

64 Pct 150

65

Cx 70

66

Unid 300

67

Kg 2.000

68

Kg 1.200
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'u SIM.

69 r s

rdequada; adequada para o consumo humano. Embalagem
,om a marca do fabricante do produto e registro no órgão del

jinspeção sanitária e validade mínima de 06 meses a partir daI

,ata de entrega. Com carimbo do SIF, SIE ou SIM.
o

ldequadamente embalada; acondicionado em embalagem del

bolietileno resistente, embalagem com a marca do fabricantel
Ido produto e registro no órgão de inspeção sanitária e validadel

ínima de 06 meses a partir da data de entrega. Com carimbol
o SIF. SIE ou SIM.

c

>oloração brilhante, a gordura deve ter coloração amarelol
;lara, próxima à tonalidade da manteiga. Apresenta]
;onsistência firme não amolecida, odor e cor característicos.1

-ão deve apresentar formaÇões de cristais de gelo, penas el

lenugens, perfurações, coágulos e queimaduras pol
;ongelamento. Não poderá apresentar manchas esverdeadas,1
,condicionado em embalagem de polietileno resistente,1
:mbalagem com a marca do fabricante do produto e registro nol

jórgão de inspeção sanitária e validade mínima de 06 meses
bartir da data de entrega. Com carimbo do SIF, SIE ou SIM.
c le,
>ortada em cubos. Embalagem plástica flexível, atóxica,1

Iresistente, transparente, pesando até 3 kg; abatidos sobl
jinspeção veterinária, manipulada em condições higiênicasl
jsatisfatórias; com especificação de peso, validade do produto el

Imarca/procedência. Com carimbo do SIF, SIE ou SIM.
r c

Imas não molhada. Sem gordura, sem manchas amarelas ou
kerdes. A embalagem do produto deve conter registro da datz

le fabricação, peso e validade estampada no rótulo. Obs:
ntregar fatiado.

Mc la,
le corantes, de conservantes e de açúcar, não fermentado. EmI

jembalagem de 1,5L. Rótulo com data de fabricação, lote
alidade de no mínimo 12 meses após a entrega.
e k leite

>asteurizado, leite pasteurizado semidesnatado, açúcar,l

Kg 600

70

Kg 360

71

Kg 1.200

72

Kg 120

Kg 200

Unid

Unid

200

50075
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,reparado de morango (água, açúcar liquido invertido, polp:
le morango, estabilizante: amido modificado, aroma idênticol
lo natural de morango, corante artificial bordeaux, corantel
lrtificial vermelho ponceau, corante artificial azul brilhante,l
lcidulante: ácido cítrico e conservador: sorbato de potássio),1
,mido modificado, espessante: gelatina e fermento lácteo. Nol

jseu rótulo deve conter o número de registro no Ministériol
.gricultura (s.1.F/S.I.E ou S.l.M), prazo de validade, lote el

linformação nutricional por porção.

me Pasteurizado Padronizado; acondicionadoe
'u blástica contendo 1 litro. O produto deverá ter validade nãol

linferior a 5 dias da data de envase. No seu rótulo deve conter oI

lúmero de registro no Ministério Agricultura (S.1.F/S.l.E oul

IS.1.M), prazo de validade, lote e informação nutricional pot

:nr s,
' ' jembalagem tetra pak de 1 1. Contendo 3,0% de gorduras totais,

,,0% de gorduras saturadas, 3,0% de proteínas e 4,5% de 1
jcarboidratos. Registro no ministério da agricultura. Validadl

ínima de 6 meses após a data de entrega.

=[T integral de vml 0% LactH
’' hnformações nutricionais, embalagem tetra pak de 1 1. Registrol

.o ministério da agricultura. Validade mínima de 6 meses apósl
data de entrega.

m tip, muç„,1, - BTra, embalagem eo e
’ ’ jconter registro, data de fabricação, peso e validade estampadal

.o rótulo. Deverá ter o registro no ministério da agricultura, oI

jproduto deverá estar em conformidade com as leis especifica:
jgentes (S.I.F/S.l.E ou S.l.M). Obs: Entregar fatiado.

m4,„hand, p,im,i„ q,„,lidad,, ,bid, do creme de
cite (nata) padronizado, pasteurizado e maturado, embalagens
;ontendo no mínimo 500gr com dados de identificação, dat:
le fabricação e validade. Adequada para o consumo humano.1

Deverá ter o registro no ministério da agricultura, o produtol
,everá estar em conformidade com as leis especificas vigentesl
S.l.F/S.1.E ou S.l.M

7AbMm,, q„,lid,d,, „m d,f,it„ ,é,i„, ,pre„ntando
amanho, cor e conformação uniformes, devendo ser bem
lesenvolvidas e maduras. A polpa deve estar intacta e firme.1
:araçterísticas Gerais: Fresco. Atingir o grau máximo aol

orGão

roduto dev

Unid 10.000

Unid 600

Unid 200

Kg 250

Unid 400

Unid 100

:amanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades.1
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l presentar grau de maturação ta
jmanipulação, o transporte e a conservação em condiçõesl
ldequadas para o consumo mediato e imediato. Não contereml
lubstâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à
iuperfície da casca. Estarem isentos de umidade externd
normal, aroma e sabor estranhos. Estarem livres de resíduos el

’ertilizantes. Entrega conforme a quantidade solicitada.
Lbacate - de boa qualida(e
)u defeitos, em grau médio de amadurecimento, sem danos
físicos e mecânicos, isenta de partes pútridas. Ser livre de

jresíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser prioritariamente
lrgânicos e/ou agroecológico. Embalagem: em sacos plásticos

fesistentes, conforme quantidade solicitada. Entrega conforml
uantidade solicitada.

IBanana Nanica - inteira, firme em pencas. Apresentar grau d,

jmaturação tal que Ihes permita suportar transporte,1
fnanipulação e conservação adequada para consumo mediato e
jimediato, tamanho médio, apresentando cor, tamanho e
;onformação uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores,1

lsuj idades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e
ualidade. Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes.
a al

que Ihes permita suportar transporte, manipulação e
>onservação adequada para consumo mediato e imediato,
:amanho médio, apresentando cor, tamanho e conformaçãol
lniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades oul

)utros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade.1
ISer livre de resíduos visíveis de fertilizantes. Entrega conforrn
bolicitado.

[amão formosa de primeira-Quando constituída por fruta dI

jboa qualidade, sem defeitos sérios, apresentando tamanho, co:

conformação uniforme, devendo ser bem desenvolvidas el

jmaduras. Devem ser frescas, terem atingido o grau máximo aof

:amanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades.f

-ão devem conter substâncias terrosas, sujidades ou corposl
:stranhos aderentes à superfície da casca. Isentos de umidadel
:xterna anormal, aroma e sabor estranhos. Deve apresentar 801

90% de maturação. Ser livre de resíduos visíveis de
brtilizantes. Acondicionados em caixas ou sacos plásticosl
'esistentes, conforme quantidade solicitada.

82

r\
Kg 50

83

Kg 2.700

84

Kg 2.200

’'-',

85

Kg 330
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86 b anga Rosa de primeira - Quando constituída por fruta de boi
lualidade, sem defeitos sérios, apresentando tamanho, cor el

30nformação uniforme, devendo ser bem desenvolvidas el

.aduras, com casca lisa, sem sinais de batida, rachaduras oul

Imanchas escuras. Devem ser frescas, terem atingido o graul
Emáximo ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie el

kariedades. Não devem conter substâncias terrosas, sujidadesl
lou corpos estranhos aderentes à superfície da casca. Isentos del
lmidade externa anormal, aroma e sabor estranhos. Devl

lpresentar 80 a 90% de maturação. Ser livre de resíduos
isíveis de fertilizantes. Acondicionados em caixas ou sacosl

lásticos resistentes, conforme quantidade solicitada.
IN elão Amarelo - de I qualidade,a
[achaduras, sem danos físicos ou mecânicos. Devendo estal
bem desenvolvidos e maduros, devendo apresentar 80 a 90%1

.e maturação. Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes.1
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforml

uantidade solicitada.
e i

Imaturação tal que Ihes permita suportar transporte,
,anipulação e conservação adequada para consumo mediato el

jimediato, tamanho médio, apresentando cor, tamanho el

jconformação uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores,1

luj idades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência el

ualidade. Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes.1
IEntrega conforme solicitado.

Fv7 Dce
suculenta, firme e estar bem presa ao cacho, tendo tamanho,

.roma, cor e sabor próprios da espécie e variedades. Em graul

le desenvolvimento tal que Ihes permita suportar
jmanipulação, o transporte e a conservação em condiçõesl
ldequadas para o consumo mediato e imediato. Não contereml

lsubstâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes
luperfície da casca. Estarem isentos de umidade extern
lormal, aroma e sabor estranhos. Não deve estar rnurcha oul

lespencando. Ser livre de resíduos visíveis de fertilizantes.1
.condicionados em sacos plásticos resistentes.
nEc
iualidade, com peso unitário entre 130 e 170g, casca del

loloração amarelo-a laranjada, íntegra, sem lesões, rupturas el

Imachucaduras. Deverá apresentar grau de maturação tal que

Kg 100

87

Kg 330

88

Kg 3000

89

Kg 60

90

Kg 600
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e @

:m condições adequadas para o consumo mediato e imediato,1
,om consistência firme, livre de umidade externa e bolor,1

jisenta de sujidades e corpos estranhos aderidos à superfície d.

;asca. Será rejeitada tangerina com grau de amadurecimentol
lvançado, desidratada (murcha), com presença de sujidades,1

leterioração e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá serl
>ntregue acondicionada em caixa plástica vazada ou sacosl
lásticos transparentes.

mc
lualidade, com tamanho unitário de 80 e 140g, casca del

>oloração verde, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas el

.achucaduras, com grau de maturação tal que permita suportat
manipulação, o transporte e a conservação em condiçõesl

,dequadas para o consumo mediato e imediato, comI
jconsistência firme. Será rejeitada pera com grau dI

,adurecimento avançado, apresentando lesões na casca e del

:amanho abaixo do solicitado. Deverá ser entregueI
.condicionada em caixa plástica vazada.n\ sc

Igramas, de primeira qualidade, constituído de matéria prima del

lboa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabo-

,aracterístico do produto, estar de acordo com as normasl

igentes. Embalagens integras de polietileno, resistente,
ltóxica de no mínimo 200 gramas. Deve conter somente a frutê

jseca, sem ingredientes adicionais. Não poderá apresentaI

;heiro alterado ou rançoso. A rotulagem deve conter nol
Imínimo as seguintes informações: nome e/ou marca,1
ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionai:

normas de acordo com a legislação vigente. Isento del

91

Kg 100

92

Unid 40

arasitos ou larvas.
c lada em

:mbalagem plástica hermeticamente vedada e resistente,
briginal do fabricante, com peso líquido de no mínimo 200

Igramas, deve conter somente a fruta, sem ingredientes
jadicionais. Não poderá apresentar cheiro alterado ou rançoso.!

'a embalagem deve constar as informações do fabricante,
:specificação do produto, data de fabricação, lote e validade

mínima de 30 dias na entrega. Produto deverá ser entregue de
.cordo com a legislação vigente.

93

Unid 20
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94 ) o 100g
leve conter somente a fruta seca, sem ingredientes adicionais.1
-ão poderá apresentar cheiro alterado ou rançoso. No pacotel

Ideverá constar data que foi embalado e data de validade.1
IValidade mínima de 2 meses da data da entrega.
a

rpresentando tamanho, cor e conformação uniformes, dcvendol
ler bem desenvolvidas e maduras. A polpa deve estar intacta el

firme. Características Gerais: Fresco. Atingir o grau máximl
lo tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e

kariedades. Apresentar grau de maturação tal que Ihes permital
jsuportar a manipulação, o transporte e a conservação emI

condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Não
>onterem substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos

jaderentes à superfície da casca. Estarem isentos de umidadl
>xterna anormal, aroma e sabor estranhos. Deve apresentar-sl
m início de maturação.

Unid 40

95

Kg 2.700

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a

aquisição/contratação é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de

necessidades permanentes ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( ) Plurianual ( x ) Não plurianual.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

he
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Aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar munici

SoluÇão Não

Solução encontra-se implantada
SoluÇão 1,ão ou entidade da Administração Pública?

Análise comparativa de soluções

Não se

Aplica

o\8
Registro de soluções consideradas viáveis:

Considera-se viável a contratação de empresa para adquirir produtos para a alimentação escolar

de Mercedes, visto que, essa aquisição é de importância para promover o crescimento e
desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município de
Mercedes.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a

conclusão da licitação caso (inciso VI do § lo do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 564.242,74 (quinhentos e sessenta e quatro mil,
duzentos e quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos)
Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, através de cotações de empresas que fornecem os

produtos elencados no estudo técnico preliminar.
Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados, fora efetuada a média entre os três

valores orçados, a fim obter preço coerente com a realidade de mercado do objeto.

Pq\

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”

Com base na estimativa do valor da contratação e em consulta realizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à

participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I,
da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram

o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
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Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093,

de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser

exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes,

atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço

superior ao valor estabelecido como referência.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).

Descreva a solução como um todo: Diante do levantamento do mercado apresentado no item
4, conclui -se pela viabilidade de indicar a solução para atendimento da necessidade em
questão que é mais vantajoso ao município pela contratação de empresa para fornecimento de
alimentação escolar (merenda), com entrega parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria

Municipal de Educação e Cultura, para atender os estudantes da rede municipal de educação,
que necessitam de merenda escolar, em solicitação da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura. A solução proposta envolve a aquisição de materiais de consumo para o ressuprimento
dos estoques de gêneros de alimentação, para fins de atendimento às necessidades
institucionais, proporcionando uma alimentação adequada para a comunidade escolar. No mais,
a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento licitatório por meio de PREGÃO,
sob a forma ELETRÔNICA, respeitando as formalidades legais estabelecidas pela Lei Federal
N'’ 14.133/2021. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da

Administração estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações
responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto.

e

n\
8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento: O art. 47, inciso II, da Lei no 14.133/2021 prevê que as

licitações atenderão ao princípio do parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso. Por sua vez, o §l'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na

aplicação do princípio em questão, deverão ser consideradas a responsabilidade técnica, o custo
para administração, bem como o dever de buscar a ampliação da competição, evitando
concentração de mercado. Diante do exposto, concluiu-se, no presente caso, pela necessidade
de mitigação do princípio do parcelamento. Isso porque, em razão da expressiva quantidade de
itens, a formalização do mesmo número de contratos autônomos resultaria em entraves de

ordem técnica, eis que acarretaria em dificuldades na fiscalização contratual e no controle de

eventuais falhas na execução do objeto. Assim, os itens foram agrupados em lotes, de acordo
com as características e a destinação dos objetos.
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Quanto à forma de fornecimento, a aquisição será feita parceladamente, conforme a demanda
da secretaria de Educação e Cultura.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados: Contratação de empresa para fornecimento de alimentação
escolar (merenda), com entrega parcelada em cronograma fornecido pela secretaria municipal
de educação, para atender os estudantes da rede municipal de educação, em solicitação da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual (inciso X do g 1'’ do art, 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias: Não há a necessidade de providências prévias para a
contratação em questão.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § l'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações
correlatas/interdependentes para esse caso.

correlatas/interdependentes : Não contratações

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas: Um possível impacto ambiental relacionado à contratação

pleiteada é a destinação incorreta dos resíduos oriundos das embalagens dos produtos. Após o
uso, as embalagens dos itens devem passar por um processo de triagem e, posteriormente, serem

destinadas ao serviço de coleta específico. Outra categoria de resíduo proveniente das atividades
de pré-preparo, preparo e distribuição de alimentos e da limpeza regular das áreas das instituições
são os resíduos orgânicos. Quando não tratados adequadamente, podem causar risco de
contaminação, seja pelo favorecimento da proliferação de microrganismos como as bactérias ou
pela atração de vetores e pragas. A principal norma relacionada ao manejo e ao descarte de
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resíduos é a Resolução ANVISA n'’ 216/2004. Ela determina que os estabelecimentos devem
dispor de recipientes identificados e íntegros, de fácil higienização e transporte, em número e
capacidade suficientes para conter os resíduos. Ainda, os coletores utilizados para deposição dos
resíduos das áreas de preparação e armazenamento de alimentos devem ser dotados de tampas
acionadas sem contato manual. O normativo dispõe também que os resíduos devem ser
frequentemente coletados e estocados em local fechado e isolado da área de preparação e
armazenamento dos alimentos. Isso de modo a evitar focos de contaminação e atração de pragas e
vetores urbanos.

n\ 13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE(,'OS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.c3 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: O objeto
(alimentação escolar) é de fornecimento continuado, com quantitativos definidos com base no

número de crianças matriculadas na rede municipal de educação.

14. POSICIONAMF,NTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133,
de 2021)

Posicionamento conclusivo: A contratação é viável, além de ser necessária para o atendimento
dos alunos rede municipal de ensino da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de
Mercedes.

/A-\

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser
classificados como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.c’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 10 de dezembro de 2024.

Juciane Brum

Secretária de Educação e Cultura
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ApÊNDICE B
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Educação e Cultura

Responsável pela Elaboração do Documento: Jaíne Dõrner

E-mail:educamercedes@yahoo.com.br Telefone: (45) 3256-8010

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de gêneros alimentícios diversos para alimentação escolar, para consumo nas escolas e
creche da rede pública municipal de ensino do Município de Mercedes.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :

A aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar tem por finalidade contribuir para o
crescimento e o desenvolvimento da aprendizagem, com o rendimento escolar e a formação de
hábitos alimentares saudáveis dos alunos, através de ações de educação alimentar e nutricional e da

oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo.
A quantidade a ser adquirida foi estimada com base no número de alunos matriculados na rede

municipal, na quantidade de refeições oferecidas nas unidades escolares que serão atendidas durante
o período letivo de 2025; conforme disposições da Lei 11.497 de 16/07/2009, Resolução n'’26 de
17/06/2013, Resolução n')4 de 02/04/2015 e Resolução n'’ 38 de 16/07/2009 Resolução 06/2020 de

08/05/2020. Desse modo, faz-se indispensável a atual contratação, posto que a merenda escolar será
disponibilizada, de forma exclusiva para as unidades escolares do município de Mercedes. Para

tanto, estimou-se a necessidade de contratação de aquisição a serem especificados bem como os
gêneros alimentícios a serem licitados. Solicita-se a aquisição de gêneros alimentícios com intuito
de que seja atendida a demanda dos alunos da rede pública, pelo período de janeiro à dezembro de

2025. Atender às necessidades supramencionadas é um dever do Município de Mercedes - PR da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme prevê a legislação brasileira. Pois a Lei de
Diretrizes da Educação Nacional – LDB 9.394/96 – nos seus Art. 2'’ e 3'’, os quais explicita a

responsabilidade social da família e do Município no que se refere à educação, cuja finalidade é o
pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho. Prevê que o ensino deve ser ministrado com base em alguns princípios, entre os
quais, a igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola. o direito à alimentação
com boa qualidade certamente está relacionado a essas condições, que possibilitam o sucesso
acadêmico dos estudantes.

A aquisição tem como objetivo principal garantir a oferta de alimentos variados e seguros,
promovendo o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de

Ensino do Município de Mercedes. Essa iniciativa busca, igualmente aprimorar o rendimento

escolar, assegurar a segurança alimentar e nutricional, além de proporcionar condições de saúde

+-\
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adequadas aos estudantes que demandam atenção específica, respeitando as distintas necessidades
biológicas entre as diferentes faixas etárias. Nutrir-se vai além de satisfazer as necessidades físicas
do corpo humano. Atualmente, compreendemos que a alimentação desempenha um papel crucial no
desenvolvimento cognitivo, desde a infância até a fase adulta. No contexto educacional, essas

considerações são notadamente relevantes para evidenciar a melhoria dos índices escolares
associados a hábitos alimentares saudáveis. A merenda escolar desempenha um papel crucial para
muitos alunos que podem enfrentar situações de insegurança alimentar em casa, garantindo pelo
menos uma refeição balanceada ao longo do dia, ao garantir uma alimentação de qualidade, o que
contribui para a inclusão social, minimizando desigualdades e proporcionando condições iguais de
acesso à educação.

Os alimentos devem ser entregues conforme as orientações da Nutricionista da Secretaria de
Educação do Município de Mercedes, seguindo o cronograma e o cardápio por ela elaborados,
levando em consideração a sazonalidade. As entregas devem ser realizadas na sede da Prefeitura,
nas segundas-feiras ou diretamente nas escolas designadas, conforme solicitação da nutricionista,
podendo ser diárias, dependendo das necessidades específicas de cada unidade educacional.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Lote 1 : Legumes

Et ;[dd ]MI

1 1 330 Kg

60

60

2

3

6004

4005
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iI$ Totalltmat l R$ UnitDescrição

Abobrinha verde I' qualidade, casca lisa,
tamanho médio, isenta de fungos e indícios de

germinação. Estarem livres de resíduos e

fertilizantes. Entrega conforme a quantidade
solicitada.

970,20463752 2,94

Açelga de IQ qualidade. Verde. Liso; fresco;
bem desenvolvido; firme e intacto

l463818 430,80

240,00

7,18

4,00

Unid

Alface crespa de 1 ’ qualidade; - com folhas
integras, livres de fungos; transportadas em
sacos plásticos transparentes de primeiro uso.

Cenoura I' qualidade, sem rama, fresca,
compacta e firme, sem lesões de origem
físicas ou mecânicas, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida.

463832Unid

1.572,00463770 2,62Kg

Chuchu de 1a Qualidade - casca lisa, tamanho

Kg 1 médio a grande, isenta de fungos e indícios de 1463778
germInaÇão .

1.832,004,58
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6 1 700 Kg

Kg

Repolho de I' qualidade. Verde. Liso; fresco;
bem desenvolvido; firme e intacto.

463839 2,18

4,82

1.526,00

Tomate tipo longa vida de 1a qualidade;

::11r:1 3 : 1 : ; l11: 1 Ti;s : : 1 :i rs: êdn: : 1: ::: ;;er1=p r i a d o 463806
ao consumo.

71 1200 5.784,00

Brócolis congelado super gelado; de primeira,
passado por processo de higienização e
desinfecção, mantendo os floretes; deve
apresentar-se de livre de parasitas e de
qualquer substância contaminante que possa

alterá-la ou encobrir alguma alteração;
embalados em sacos de polietileno de baixa
densidade, atóxico, lacrado, resistente ao

transporte, o produto deverá ser rotulado de

acordo fom ? legislação vigente e deve conter 463837
as seguintes informações: nome e endereço da
empresa; identificação completa do produto,
data de fabricação, prazo de validade e prazo
máximo de conservação; temperatura de
estocagem, armazenamento e conservação, o
produto não deverá apresentar superfície
pegajosa, exsudato ou partes flácidas ou de
consistência anormal, com indícios de

fermentação pútrida. Embalagem de no
mínimo lkg.

8 1 60 Kg 20,65 1.239,00

Beterraba de 1* qualidade; tamanho médio;
casca lisa sem indício de germinação; firme e 14637671

intacta; isenta de sujidade e objetos estranhos.
9 1 600 Kg 4,72 2.832,00

Vagem Fresca, com coloração e tamanho
uniformes típicos da variedade. Isento de
danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte. Não
apresentando manchas,
bolores, sujidades, ferrugem
defeitos

deve estar
machucaduras. 1463807

ou outros
10 t 60 Kg 28,00 1.680,00

que possam alterar sua aparência e qualidade.
T.ivre de rrmídade externa anr)rma.1 e resíduos
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de fertilizantes. De colheita recente

Total 18.106,00

V,1„ t,t,1 d, 1,t, 01, R$ 18.106,00 (d,,,it, mil, „„t, , „i, „,i,).

fX
Lote 2: Caules

,id

200 Kg

it,cri at

Alho de 1a qualidade; Grupo comum, tipo 463938 50,15
especial

10.030,00

Batata doce de 1'’ qualidade; consistência
firme; sem indicio de germinação; isenta de 1 463753
sujidade

Batata Inglesa, tipo monalisa de 1a qualidade
tamanho médio; consistência firme; sem 1 463754

indiçio de germinação; isenta de sujidade

Cebola Seca de 1a qualidade; tamanho de
fungos, l 463781médio integra semcasca

consistência firme, embalada adequadamente

350 1 Kg 1.687,00

1.500 Kg 13.695,00

1.000 Kg 3.340,00

28.752,00Total

Valor total do lote 02: R$ 28.752,00 (vinte e oito mil, setecentos e cinquenta e dois reais).
o\

Lote 3: Açúcar, Farinhas, Sal e Polvilho

at Unid MD atmat

603269 7.217,00

Açúcar cristal. Isento de sujidades; alto teor
de pureza; adequadamente embalado; pacote
com 5kg; prazo de validade mínimo 6 meses
a contar da data de entrega;

Açúcar Mascavo, com coloração própria e

uniforme, embalagem plásticaem

transparente, lacrada e atóxica, de 1 kg, prazo
de validade mínimo 6 meses a contar da data

de entrega

463993 16,28 325,60
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Farinha de milho "tipo Biju’'. Simples; de
grãos torrados e peneirados; adequadamente

embalado; embalagem de 1 kg, prazo de
validade mínimo 6 meses a contar da data de

3 60 Pet 459015 8,82 529,20

entrega;

Farinha & mandioca. Branca.

! Adequadamente embalada; livre de sujidades;
embalagem de 1 kg, prazo de validade

mínimo 6 meses a contar da data de entrega;

4 300 Pet 458918 6,59 1.977,00

n\

Farinha de milho "tipo Fubá’'. Simples; de

grãos torrados e peneirados; adequadamente
embalado; embalagem de 1 kg, na data da
entrega o produto deve dispor de no mínimo
08 meses de validade.

5 350 Pet 470688 5,51 1.928,50

Farinha de trigo. Integral; isenta de suj idades;

em embalagem contend? lkg; na data. da 460262
entrega o produto deve dispor de no mínimo
08 meses de validade.

6 50 Pet 9,95 497,50

Farinha de trigo. Tipo especial; de cor
branca; isenta de sujidades; em embalagem
contendo 5kg; na data da entrega o produto
deve dispor de no mínimo 08 meses de
validade.

7 300 Pet 460263 17,18 5.154,00

#b, Farinha de Arroz branco, tipo especial, de
primeira qualidade, fina, seca, ligeiramente
torrada e peneirada. De sabor neutro,
indicada para celíacos. Isenta de sujidades,
parasitas e larvas. Validade mínima de 7

meses contados a partir da data de entrega,
acondicionados em embalagem de plástico de

1 kg e atóxico. Não conter glúten.

8 10 Pet 343597 9,36 93,60

Sal. Refinado. Iodado; em embalagens
plásticas contendo lkg; livre de sujeiras e
objetos estranhos; prazo de validade mínimo
6 meses a contar da data de entrega;

9 350 Pet 448219 2,56 896.00
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POLVILHO AZEDO, TIPO grupo
fécula, procedência nacional, fabricado a
partir de matéria prima limpa, com coloração
branca, odor e sabor próprios, isento de
matéria umidade,terrosa, parasitas
fermentação ou rancidez, ingredientes: fécula

glúten.de mandioca contémnão

Acondicionado em embalagem plástica
originalvedada dohermeticamente

fabricante, em bom estado de conservação,
com peso líquido de no mínimo 500 gramas
Na embalagem deve constar as informações
do fabricante, especificação do produto, data
de fabricação, lote e validade

10 1 looo 459080 5,74 5.740,00

Total 24.358,40

Valor total do lote 03: R$ 24.358,40 (vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta e oito reais e
quarenta centavos) .

Lote 4: Grãos

Item"iQtd !Unid Descrição na latT$ Unit R$ Total

Arroz. Branco; tipo 1; grãos inteiros; isento de

sujidades e objetos estranhos; acondicionado
em saco plástico com 5 kg; na data da entrega 1 458904
o produto deve dispor de no mínimo 08 meses
de validade.

1 l 60 1 pçt 29,55 1.773,00

Arroz. Parboilizado; tipo 1; longo; grãos
inteiros; sem sujidades e/ou objetos estranhos;
em pacote plástico de 5 kg; com selo da

ABIAP, na data da entrega o produto deve
dispor de no mínimo 08 meses de validade.

Arroz integral, tipo 1-1’ qualidade, grãos
inteiros; isento de sujidades e materiais
estranhos, cor, odor e sabor característicos:

acondicionado em saco plástico contendo 01

Kg.na data da entrega o produto deve dispor
de no mínimo 05 meses de validade.

2 l 600 1 Pet 458908 31,56 18.936,00

3 12 Pc t 474371 7,78 93,36
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Feijão. Carioca; tipo 1 ; novo; com grãos

inteiros; sem sujidades; em sacos plásticos
com 1 kg; o produto deve estar em
conformidade com as leis especificas
vigentes. Na data da entrega o produto deve
dispor de no mínimo 08 meses de validade.

Feijão. Preto; tipo 1; novo; com grãos inteiros;
sem sujidades; em sacos plásticos com lkg; o

produto deve estar em conformidade com as

leis especificas vigentes. Na data da entrega o
produto deve dispor de no mínimo 08 meses
de validade.

4 900 Pot 464553 7,21 6.489,00

5 900 Pet 454552 8,30 7.470,00

Chia. Sementes de chia puras, livres de
Pet lsujidades e contaminastes. Embalagem: 200l436615 l 19,68

gr Data de validade: Mínimo de 6 meses.

6 40 787,20

Lentilha, tipo 1, constando no máximo 2% de

impurezas e materiais estranhos. Embalagem

de 500.g; o produto deye estar em 1 464571
conformidade com as leis específicas
vigentes. Na data da entrega o produto deve
dispor de no mínimo 08 meses de validade.

7 250 Pet 12,41 3.102,50

Total 1 38.651,06

Valor tota1 do lote 04: R$ 38.651,06 (trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta e um reais e seis

centavos).

Lote 5: Biscoitosna Unid Descrição a R$ Total

Biscoito água e sal. Na embalagem deverá
conter as seguintes informações: Indicação do

'abela nutricional ingredientes,fabricante
333329

data de validade e peso. Embalagem de no
mínimo 350gr. Validade mínima de 6 meses
após a data de fabricação

350 1 Pet 5,61 1.963,50
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Biscoito, tipo Maria. Na embalagem deverá
conter as seguintes informações: Indicação do

fabricante. Tabela nutricional, ingredientes, 1 232144
data de validade e peso. Embalagem 350gr. Na l--’“ - ' '
data da entrega o produto deve dispor de no
mínimo 08 meses de validade.

2 350 Pet 5,71 1.998,50

Biscoito Salgado Integral. Na embalagem
deverá conter as seguintes informações:
Indicação do fabricante. Tabela nutricional,
ingredientes, data de validade e peso. 1390172
Embalagem de no mínimo 360gr. Na data da
entrega o produto deve dispor de no mínimo
08 meses de validade.

3 100 Pot 6,87 687,00

Bolacha sem glúten, sem lactose e sem ovo.
Especificação técnica: Tipo sequilhos ou

:[:ÍSl11: : 8 : ;aJ1:::u :aa::1: oie : :1:sl:arg: :11a : : r : : 616984
com a legislação vigente. A validade não
poderá ser inferior a 6 meses.

4 200 Pet 9,3 1 1.862,00

Total

Valor tota1 do lote 05: R$ 6.511,00 (seis mil, quinhentos e onze reais).

6.511,00

Lote 6: Óleo e Vina

&t F Unid Descrição

ni==
transparente, refinado, sem odor ou sabor
estranho, embalagem de 900ml. Validade
mínima de 06 meses após a data de fabricação;

ma nit

9.816,001.200 1 Unid 4166651 8,18

Vinagre. De álcool; em embalagem plástica
5.000 ml apropriada, com tampa inviolável
primeira qualidade; Validade mínima de 06
meses após a data de fabricação

Total

Unid 217096 17,92 2.688,00

12.504,00

Valor tota1 do lote 06: R$ 12.504,00 (doze mil, quinhentos e quatro reais).

Lote 7: Condimentos
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It,m Qtd Unid

Pot

Descrição a R$ Total

3.043,20

Chá de Camomila; aspecto, cor, odor e sabor
característico, adequadamente embalado; 1 , ,,dEC

embalagem dl no mínimo 80g; Validade mínim; 353665
de 06 meses após a data de fabricação;

1 t 160 19,02

Chá de Erva Doce; aspecto, cor, odor e sabor

: :: ::1:: : :1: o : o 1r1r]1 a 1 :q UrlS : ::r:on t e 1 0 g ; e TiiI:3::245189
mínima de 06 meses após a data de fabricação;

2 1 220 Pet 2,15 473 ,00

Canela; em pó; adequadamente embalado;
embalagem com no mínimo 40g; Validadej356014
mínima de 06 meses após a data de fabricação;

3 50

4 1 40

Pet

Pot

9,38

5,12

469,00

204,80
Cravo da índia; adequadamente embalado;
embalagem com no mínimo 10g; Validade 1463892

mínima de 06 meses após a data de fabricação;

Açafrão. Tempero desidratado, moído e

concentrado. Embalagem de polipropileno

:rsT; :: :sT t :21r1[1 i ::== 1 a : : 1[1r11 s :J: d:: c :1r1 í ;i mIH;&:480241
Validade mínima de 06 meses após a data de
fabricação;

5 1 50 Pet 3,77 188,50

Folha de Louro. Em folhas secas; isento de

Ti i 2:::ll : O5bJ :t :3 a: 1âneh T1: 1 nei ::l ae r1: 1 2g :1= s: : 4 6 3904
após a data de fabricação;

6 l 40 Pot 2,18 87,20

Orégano. Em folhas secas trituradas; isento de

::j i 11:71:1l : oaj: : :1:r ;1: :r::: Or:11 ;í ;iI::::1 : 1nS : aZ 2g :1: st: 463916
após a data de fabricação;

7 1 80 Pot 6,42 513,60

Páprica doce - Condimento, industrial, páprica,
pó, culinária em geral, doce, acondicionada em
embalagem plástica resistente e transparente,
rotulagem contendo as informações dos 1 463918
ingredientes, composição nutricional,
embalagem de no mínimo 80g; validade mínima
de 6 meses após a data de fabricação.

8 1 80 Pet 8,02 641 ,60
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Total 5.620,90

Valor total do lote 07: R$ 5.620,90 (cinco mil, seiscentos e vinte reais e noventa centavos).

Lote 8: Massas

Fear arc maI R$ Total

2.418,00
Macarrão espaguete; com ovos; embalado em

pacotes plásticos com 500g; Validade mínimaj458953
de 6 meses após a data de fabricação;

Macarrão tipo Aletria ’'cabelo de anjo”.

131::fda1E o 1[][1li = 1[][]1 : a 3 : t 7 1::: :t: c :: 6 sc oJn daffodg: 458978
fabricação;

1 600 Und 4,03
,n''\

2 120 Und 5,67 680,40

Macarrão tipo Alfabeto. Embalado em pacotes
plásticos com 500g; Validade mínima de 6
meses após a data de fabricação;

3 60 Und 459001 5,09 305 ,40

Macarrão Integral tipo espaguete. Embalagem
de 500 gramas- a base de ovos e farinha integral.
Composto de matéria-prima de primeira
qualidade, sãs e limpas, isentas de material
terroso, parasitas. Embalado em pacotes com em
saco reforçado, atóxico e transparente.
Rotulagem Nutricional Obrigatória. Prazo de
validade de no mínimo 06 (seis) meses na data
da entrega.

4 30 Und 458952 8,23 246,90

r\\

Macarrão de Arroz, sem glúten e sem ovos.
Características Técnicas: Massa alimentícia de

arroz, formato curto, tipo parafuso ou penne.

Produto 100% natural. Isento de glúten, ovos e
conservantes. Embalagem: Pacote atóxico,
incolor, transparente, termosoldado, resistente,
com capacidade para 500g. Contendo todas as
informações segundo a legislação vigente. Prazo
de Validade: Mínimo de 06 meses: Data de

Fabricação: Máximo de 30 dias.

5 60 Und 480340 5,04 302,40

Total 1 3.953,10

Valor total do lote 08: R$ 3.953,10 (três mil, novecentos e cinquenta e três reais e dez centavos).
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Lote 9: Enlatados

Mt n Descrição ÊCatmat IR$ Unit

6.264,00

Extrato de tomate. Simples; concentrado; sem
sementes; adequadamente embalado; contendo
no mínimo 1,020 kg; Validade mínima de 6
meses após a data de fabricação

Creme de leite. UHT. Homogeneizado
adequadamente embalado, embalagem com
200g; Validade mínima de 6 meses após a data
de fabricação

360 1 Und 4596701 17,40

2 1 250 1 Und 4465331 3,82 955,00

7.219,00Total

Valor total do lote 09: R$ 7.219,00 (sete mil, duzentos e dezenove reais)

Lote 10: Fermentos

Bc©,riçãl

Fermento. Biológico. Em embalagem adequada
para pães 500 gr; características organoléticas; o

1.264,40produto deverá estar em conformidade com as 14810311 31,61
leis específicas vigentes; Validade mínima de 06
meses após a data de fabricação;

Fermento. Instantâneo. Químico, tipo pó
250embalagem adequada com

produto deverácaracterísticas organoléticas! 459586
as leis especificasestar em conformidade

vigentes; Validade mínima de 06 meses após a
data de fabricação

2 1 400 13,66 l 5.464,oo

'otal 6.728,40

Valor tota1 do lote 10: R$ 6.728,40 (seis mil, setecentos e vinte e oito reais e quarenta centavos).

Lote 11 : Diversos

mt +,iü)„„ição o
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Chocolate em Pó Solúvel com no mínimo de
32% Cacau. CONS TANDO ESTA
PORCENTAGEM NO RÓTULO. Fino e

homogêneo; com solubilidade alta
homogênea; adequadamente embalado ;
embalagem com lkg; na data da entrega o
produto deve dispor de no mínimo 08 meses de
validade. (S.1.F/S.l.E ou S.l.M), prazo de
validade, lote e informação nutricional por

e

1 300 Unid 463547 52,28 15.684,00

porção .

Cacau em Pó, sem adição de açúcar, com
solubilidade alta, adequadamente embalado;
Embalagem de no mínimo 200 gr, prazo de
validade mínimo 6 meses a contar da data de

entrega.

2 150 Unid 463546 26,09 3.913,50

Açúcar baunilha. Adequadamente embalado;
embalagem contendo 500gr; prazo de validade
mínimo 6 meses a contar da data de entrega.

3 100 Unid 463991 7,41 741 ,00

Adoçante Dietético líquido (Stévia): Adoçante
dietético, pó. Extraído da planta de stevia,
100% natural, zero açúcares. Zero lactose,

Zero calorias. Composto de edulcorantes
natural glicosídeos de esteviol. A embalagem 1 467273
deverá conter externamente os dados de

identificação, número do lote, informação
nutricional, data de validade, quantidade do
produto.

4 6 Unid 14,93 89,58

Amido de milho. Em pó; isento de sujidades;
acondicionado em embalagem plástica e caixa
adequada de no mínimo 500gr; prazo de
validade mínimo 6 meses a contar da data de

entrega;

Aveia; em flocos finos; cereal integra!, rico em
proteínas; grãos nobres altamente
selecionados; adequadamente embalada;
embalagem de no mínimo 500g; prazo de
validade mínimo 6 meses a contar da data de

entrega;

5 180 Unid 459077 7,97 1.434,60

6 300 Unid 460501 15,81 4.743,00
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Café torrado e moído, com aspecto
homogêneo, embalado à vácuo, sabor
predominante de café. Deve conter selo ABIC,
embalagem de no mínimo 500gr, com todas as
informações pertinentes ao produto, previsto
na legislação vigente, constatando data de

fabricação e validade nos pacotes individuais.

7 600 Unid 618302 19,98 11.988,00

Chocolate granulado. Granulado de chocolate,

Unid ::r:J=ao;=çr=:iIT:bjar:1::Tnlo5=:?r3apTa= 471259
de entrega;

120 15,38 1.845,60

Coco ralado, produto alimentício desidratado
contendo entre os ingredientes: Polpa de coco
desidratada e parcialmente desengordurada;
sem açúcar; deve apresentar coloração branca

Unid e.copsistência firme. Sabor característicos, sem l 427816
amargo; ausente de

larvas. Embalagem
plástica íntegra, atóxica; embalagem com

120
sinais ae ranço ou

sujidades parasitas ou

IOOgr; prazo de validade mínimo 6 meses a
contar da data de entrega;

6,81 817,20

Sagu. Extraído e preparado amido de féçula;
Pet 1 em forma granulada; com aspecto, cheiro, 1 465695

sabor e cor próprios; 500 gr;

10 150 7,99 1.198,50

Gelatina em pó, composto de açúcar, sal,
agente tamponante, acidulante, com aroma
natural, corantes artificiais e outras substâncias

Cx jpermitidas, qualidade dos ingredientes sãos e 1 462729
limpos, umidade de 2% PP. OBS: Caixa com
36 unidades de no mínimo 20 grs. Sabores de

morango, uva e abacaxi.

11 70 47,88 3.351,60

Total 45.806,58

Valor tota1 do lote 1 1 : R$ 45.806,58 (quarenta e cinco mil, oitocentos e seis reais e cinquenta e oito
centavos) .

-Mt +
Lote 12: Ovos

Ma R$ Unit iR$ Total
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Valor total do lote 12: R$ 2.484,00 (dois mil, qu,tr„,„t„ , ,it,„t, , q„,t„, „,i,).

Lote 13: Carne Bovina Moída

ntItem

2.000 1 Kg

Valor total do lote 13: R$ 55.240,00 (cinquenta e cine, mi1, du,ento, e quarenta reais).

Lote 14: Carne Bovina

10 d -

Corte de carne bovina; tipo paleta SEM OSSO
congelada, cortada em cubos, limpa e magra,
livre de sebos, nervos, ossos, cartilagens e

pelos. Embalagem plástica flexível, atóxica
resistente, transparente, pesando1.200
abatidos sob inspeção veterinária, manipulada

condições higiênicas satisfatórias; com
especificação de peso, validade do produto e

marca/procedência Comembalagem,
carimbo do SIF, SIE ou SIM
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Ovos. Comuns; de galinha; acondicionados em
embalagem apropriada, que evite danos/quebras;
embalagem contendo 12 ovos (1 dúzia); deverá
ter o registro no ministério da agricultura. (S.I.P
ou S.l.F)

Unid 446619 2.484,00

2.484,00Total

R$ Unit R$ TotalCatmat

Carne bovina moída (Acém) de 2' Qualidadi
congelada, limpa e magra, contando com até
10% de gordura, livre de sebos, ossos

Embalagem plásticacartilagens e pêlos,
flexível, atóxica, resistente, transparente,
pesando até 3 kg; abatidos sob inspeção
veterinária manipulada condiçõesern

higiênicas satisfatórias; com especificação de
validade do produtopeso: e

marca/procedência. Com carimbo do SIF, SIE
ou SIM

451059 27,62 55.240,00

Total 55.240,00

R$ Unit R$ Totalatrnat

449723 42,29 50.748,00

Total 50.748,00

www ==maH
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Valor total do lote 14: R$ 50.748,00 (cinquenta mil, setecentos e quarenta e oito reais).

Lote 15: Carne - Frango Inteiro

MõãnüDescriçh na M1$ Unit R$ Total

Frango. Inteiro; sem temperos; congelado; em
embalagem adequada; adequada para o consumo
humano. Embalagem com a marca do fabricante
do produto e registro no órgão de inspeção
sanitária e validade mínima de 06 meses a partir
da data de entrega. Com carimbo do SIF, SIE ou
SIM.

/'n\-
1 600 Kg 447588 15,91 9.546,00

Total

Valor total do lote 15: R$ 9.546,00 (nove mil, quinhentos e quarenta e seis reais).

9.546,00

Lote 16: Carne - Coxa e Sobrecoxa Frango

it,Hat,1 bid $ „,içã, na 1 R$ Total

Coxa e sobrecoxa; de frango; sem dorso;
congelada; adequadamente embalada;
acondicionado em embalagem de polietileno
resistente, embalagem com a marca do

fabricante do produto e registro no órgão de
inspeção sanitária e validade mínima de 06
meses a partir da data de entrega. Com carimbo
do SIF, SIE ou SIM.

1 600 Kg 4510631 11.46 6.876,00

.’\,
Total

Valor total do lote 16: R$ 6.876,00 (seis mil, oitocentos e setenta e seis reais).

6.876,00

Lote 17: Carne - Peito Frango

Kt nt+dcriçh na R1 R$ Url
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Peito de Frango sem osso, congelado; a carne
deverá ter coloração brilhante, a gordura deve
ter coloração amarelo clara, próxima à

tonalidade da manteiga. Apresentar consistência
firme não amolecida, odor e cor característicos.

Não deve apresentar formações de cristais de
gelo, penas e penugens, perfurações, coágulos e
queimaduras por congelamento. Não poderá
apresentar manchas esverdeadas, acondicionado
em embalagem de polietileno resistente,
embalagem com a marca do fabricante do

produto e registro no órgão de inspeção sanitária
e validade mínima de 06 meses a partir da data
de entrega. Com carimbo do SIF, SIE ou SIM.

1 360 Kg 447617 24,18 8.704,80

Total

Valor total do lote 17: R$ 8.704,80 (oito mil, setecentos e quatro reais e oitenta centavos).

8.704,80

Lote 18: Carne Suína

Ft Qtd ]J.id b„„içã, [Catmat m R$ Total

Corte de carne suína; tipo pernil; resfriada, sem

osso, sem pele, cortada em cubos. Embalagem
plástica flexível, atóxica, resistente,

y '"'p'r''t', e”'f'd' 'té. 3 kg; 'b'dd”. ”b 451064
inspeção veterinária, manipulada em condições
higiênicas satisfatórias; com especificação de
peso, validade do produto e marca/procedência.
Com carimbo do SIF, SIE ou SIM.

1 1.200 Kg 27,39 32.868,00

Total 1 32.868,00

Valor total do lote 18: R$ 32.868,00 (trinta e dois mil, oitocentos e sessenta e oito reais).

Lote 19: Presunto

In d Tunid Descrição baTar
Presunto pré-cozido – Barra. A carne deve ser

firme e úmida, mas não molhada. Sem gordura,
sem manchas amarelas ou verdes. A embalagem
do produto deve conter registro da data de
fa.hricacã.n_ nesn e validade estamriada no rótulo.

1 120 Kg 4477711 36,76 14.411,20
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Obs: Entregar fatiado.

Total l 4.411,20

Valor tota1 do lote 19: R$ 4.411,20 (quatro mil, quatrocentos e onze reais e vinte centavos).

Lote 20: Suco

nQtd 4unid IDesçrição ICatmat al

Suco de uva integral, puro, sem diluição, sem
adição de água, de corantes, de conservantes e de
açúcar, não fermentado. Em embalagem de 1,5L.
Rótulo com data de fabricação, lote e validade
de no mínimo 12 meses após a entrega.

200 Unid F4281 O 20,21 Ç4.042,00

Total 4.042,00

Valor tota1 do lote 20: R$ 4.042,00 (quatro mil, quarenta e dois reais).

Lote 21 : Bebida Láctea

Item Qtd Unid Descrição ÉCatmat R$ Unit R$ Total

Bebida Láctea - Embalagem de no mínimo
900gr. Soro de leite pasteurizado, leite
pasteurizado semidesnatado, açúcar, preparado
de morango (água, açúcar liquido invertido,
polpa de morango, estabilizante : amido
modificado, aroma idêntico ao natural de

morango, corante artificial bordeaux, corante
artificial vermelho ponceau, corante artificial 1 339482
azul brilhante, acidulante: ácido cítrico e

conservador: sorbato de potássio), amido
modificado, espessante: gelatina e fermento
lácteo. No seu rótulo deve conter o número de

registro no Ministério Agricultura (S.I.F/S.l.E
ou S.I.M), prazo de validade, lote e informação
nutricional por porção.

500 Unid 3,96 1.980,00

Total

Valor tota1 do lote 21 : R$ 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais).

1.980,00

Lote 22: Leite Pasteurizado

Gt Mt l©Descrição GMt
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1 10.000

Total

Valor total do lote 22: R$ 62.600,00 (sessenta e dois mi1 e seiscentos reais).

Lote 23 : Leite UHT Integral

M Qtd Tunid IDescrição

6001

Total

Valor total do lote 23: R$ 3.432,00 (três mil, quatrocentos e trinta e dois reais).

Lote 24: Leite UHT 0% Lactose

QtdItem

200

Total

Valor total do lote 24: R$ 1.354,00 (um mil, trezentos e cinquenta e quatro reais).

Lote 25: Queijo

Unid Descrição
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Leite Pasteurizado Padronizado;
acondicionado em embalagem plástica
contendo 1 litro. O produto deverá ter validade
não inferior a 5 dias da data de envase. No seu

rótulo deve conter o número de registro no
Ministério Agricultura (S.l.F/S.l.E ou S.1.M),
prazo de validade, lote e informação
nutricional por porção.

Unid 62.600,00446003 6,26

62.600,00

n1$ TotalICatmat

Leite UHT integral de vaca: Com Informações
nutricionais, embalagem tetra pak de 1 1.

Contendo 3,0% de gorduras totais, 2,0% de
gorduras saturadas, 3,0% de proteínas e 4,5% de
carboidratos. Registro no ministério da
agricultura. Validade mínima de 6 meses após a
data de entrega.

5,72 l 3.432,ooUnid 445995

3.432,00

ICatmat R$ Unit

6,77

Descrição R$ TotalUnid

Leite UHT integral de vaca com 0% Lactose:
Com Informações nutricionais, embalagem tetra
pak de 1 1. Registro no ministério da agricultura. 1 445998
Validade mínima de 6 meses após a data de

Unid 1.354,00

entrega.

1.354,00

[ii;;;;fM R$ Total

WB
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Queijo; tipo muçarela - Barra, ernbalagem do
produto deve conter registro, data de fabricação,
peso e validade estampada no rótulo. Deverá ter
o registro no ministério da agricultura, o produto 1 446633
deverá estar em conformidade com as leis

especificas vigentes (S.1.F/S.l.E ou S.I.M). Obs:
Entregar fatiado.

250 Kg 47,81 11.952,50

Total 11.952,50

Valor total do lote 25: R$ 11.952,50 (onze mil, novecentos e cinquenta e dois reais e
centavos).

cinquenta

Lote 26: Manteiga

[nt + Descrição jcatmat R$ Unit R$ Total

Manteiga sem sal, de primeira qualidade, obtida
do creme de leite (nata) padronizado,
pasteurizado e maturado, embalagens contendo
no mínimo 500gr com dados de identificação,
data de fabricação e validade. Adequada para o I 446394
consumo humano. Deverá ter o registro no
ministério da agricultura, o produto deverá estar
em conformidade com as leis especificas
vigentes (S.l.F/S.l.E ou S.l.M)

1 1 400 1 Unid 33,16 13.264,00

Total

Valor tota1 do lote 26: R$ 13.264,00 (treze mil, duzentos e sessenta e quatro reais).

13.264,00

Lote 27: Abacaxi

nisi+unin)escrição :atmat Runit R$ Total

Abacaxi - de boa qualidade, sem defeitos sérios,
apresentando tamanho, cor e conformação
uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e
maduras. A DoIDa deve estar intacta e firme.

C„„t„í,tic„ G„,i„ F„„,. Ati„gir , gr,„ I 464443
máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios
da espécie e variedades. Apresentar grau de

maturação tal que Ihes permita suportar a

manipulação, o transporte e a conservação em
cnndicões adealladas nara o consumo mediatr> e

1 100 Unid 10,38 1.038,00
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imediato. Não conterem substâncias temosas,

sujidades ou corpos estranhos aderentes à

superfície da casca. Estarem isentos de umidade
externa anormal, aroma e sabor estranhos.

Estarem livres de resíduos e fertilizantes. Entrega
conforme a quantidade solicitada.

Total 1.038,00

Valor total do lote 27: R$ 1.038,00 (um mil, trinta e oito reais).

Lote 28: Abacate

Unid Descriçã It nit

de boa qualidade, tamanho médio,Abacate

sem ferimentos ou defeitos, em grau médio de
danos físicosamadurecimento, esem

mecânicos, isenta de partes pútridas. Ser livre de
35,56resíduos visíveis de fertilizantes, devendo ser I 464370

prioritariamente orgânicos e/ou agroecológico
Embalagem: em sacos plásticos resistentes,

Entregasolicitada,conforme quantidade
conforme a quantidade solicitada

R$ Total

1.778,00

1.778,00Total

Valor tota1 do lote 28: R$ 1.778,00 (um mil, setecentos e setenta e oito reais).

+-\ Lote 29: Banana Nanica

Me Ht Unid Descrição ÊCatmat R$ Unit R$ Total

Banana

Apresentar

Nanica - inteira. firme em

grau de maturação tal que Ihes
pencas .

permita suportar transporte, manipulação e
conservação adequada para consumo mediato e

imediato, tam'r'ho médio, apresentando cor, 464380
tamanho e conformação uniformes, sem
manchas, machucaduras, bolores, sujidades ou

outros defeitos que possam alterar sua aparência
e qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes.

2.700 Kg 5,71 15.417,00

otal

Valor tota1 do lote 29: R$ 15.417,00 (quinze mil, quatrocentos e dezessete reais).

15.417,00
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Lote 30: Maça Gala

üenns na a1 R$ Unit R$ Total

Maçã Gala, inteira, firme. Apresentar grau de
maturação tal que Ihes permita suportar
transporte, manipulação e conservação adequada
para consumo mediato e imediato, tamanho

médio, apresentenda cor, tamanho e 464400
conformação uniformes, sem manchas,

machucaduras, bolores, sujidades ou outros
defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de

fertilizantes. Entrega conforme solicitado.

1 2.200 Kg 15,40 33.880,00

r\

Total

Valor total do lote 30: R$ 33.880,00 (trinta e três mi1, oitocentos e oitenta reais).

33.880,00

Lote 3 1 : Mamão Formosa

me dRe naM R$ Total

Mamão formosa de primeira-Quando constituída
por fruta de boa qualidade, sem defeitos sérios,
apresentando tamanho, cor e conformação
uniforme, devendo ser bem desenvolvidas e
maduras. Devem ser frescas, terem atingido o
grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor
próprios da espécie e variedades. Não devem
conter substâncias terrosas, sujidades ou corpos 1464405
estranhos aderentes à superfície da casca. Isentos
de umidade externa anormal. aroma e sabor
estranhos. Deve apresentar 80 a 90% de
maturação. Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes. Acondicionados em caixas ou sacos

plásticos resistentes, conforme quantidade
solicitada.

.rn\\
1 330 Kg 15,26 5.035,80

Total

Valor total do lote 31 : R$ 5.035,80 (cinco mil, trinta e cinco reais e oitenta centavos).

5.035,80

Lote 32: Manga Rosa

Mt aJ,bl=m na MJnit }R$ Total
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Manga Rosa de primeira - Quando constituída
por fruta de boa qualidade, sem defeitos sérios,
apresentando tamanho, cor e conformação
uniforme, devendo ser bem desenvolvidas e
maduras, com casca lisa, sem sinais de batida,
rachaduras ou manchas escuras. Devem ser

frescas, terem atingido o grau máximo ao

tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie
e variedades. Não devem conter substâncias

terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes
à superfície da casca. Isentos de umidade
externa anormal, aroma e sabor estranhos. Deve
apresentar 80 a 909'ô de maturação. Ser livre de
resíduos visíveis de fertilizantes.

Acondicionados em caixas ou sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade solicitada.

1 100 Kg 464410 6,06 606,00

Total

Valor tota1 do lote 32: R$ 606,00 (seiscentos e seis reais).

606,00

Lote 33: Melão Amarelo

lltem 1 Qtd 1 Unid 1 Descrição :atmat 1 R$ Unit R$ Total

Melão Amarelo - de I qualidade, amarelo, casca
sã, firme, sem rachaduras, sem danos físicos ou
mecânicos. Devendo estar bem desenvolvidos e

maduros, devendo apresentar 80 a 90% de 1 464420
maturação. Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes. Embalagem: em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade solicitada.

1 330 Kg 6,10 2.013,00

Total

Valor total do lote 33: R$ 2.013,00 (dois mil e treze reais).

2.013,00

Lote 34: Melancia

&t Qtd B,
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Melancia, inteira, firme, tamanho médio
Apresentar grau de maturação tal que Ihes
permita suportar transporte, manipulação e

conservação adequada para consumo mediato e
imediato, tamanho médio, apresentando cor,
tamanho e conformação uniformes, sem
manchas, machucaduras, bolores, sujidades ou
outros defeitos que possam alterar sua aparência
e qualidade. Ser livre de resíduos visíveis de
fertilizantes. Entrega conforme solicitado

7.710,00

Total 7.710,00

Valor total do lote 34: R$ 7.710,00 (sete mil, setecentos e dez reais).

Lote 35: Uva Niágara

lit,m TQtd Unid 1 Descrição tcatmat R$ Unit R$ Total

UVA NIÁGARA - nova de primeira qualidade.
Deve ser doce e suculenta, firme e estar bem
presa ao cacho, tendo tamanho, aroma, cor e

sabor próprios da espécie e variedades. Em grau
de desenvolvimento tal que Ihes permita suportar
a manipulação, o transporte e a conservação em

7:red:VaI: A;Ju:fnleT::: osuTs:::::smteeq=soa: 464439
sujidades ou corpos estranhos aderentes à
superfície da casca. Estarem isentos de umidade
externa anormal, aroma e sabor estranhos. Não
deve estar murcha ou despencando. Ser livre de
resíduos visíveis de fertilizantes. Acondicionados
em sacos plásticos resistentes.

60 Kg 22,20 1.332,00

Total

Valor tota1 do lote 35: R$ 1.332,00 (um mil, trezentos e trinta e dois reais).

1.332,00

Lote 36: Tangerina

Rt dt IU.id Descrição

TANGERrNA, ESPÉCiES BERGAMOTA E
POKAN, de 1’ qualidade, com peso unitário
entre 130 e 1 7Cjg_ casca de cnlnracãn amarelo-a

[atmaa R$ Unit R$ Total

6.744,001 1 600 1 Kg 4644351 11,24
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laranjada, íntegra, sem lesões, rupturas e
machucaduras. Deverá apresentar grau de

maturação tal que permita suportar a

manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo mediato e
imediato, com consistência firme, livre de

umidade externa e bolor, isenta de suj idades e
corpos estranhos aderidos à superfície da casca.
Será rejeitada tangerina com grau de
amadurecimento avançado, desidratada
(murcha), com presença de suj idades,
deterioração e de tamanho abaixo do solicitado.
Deverá ser entregue acondicionada em caixa
plástica vazada ou sacos plásticos transparentes.

Total

Valor total do lote 36: R$ 6.744,00 (seis mil, setecentos e quarenta e quatro reais).

6.744,00

Lote 37: Pera

Érmnn ição Rrn1

PERA com procedência nacional ou importada,
de 1a qualidade, com tamanho unitário de 80 e
140g, casca de coloração verde, lisa e íntegra,
sem lesões, rupturas e machucaduras, com grau
de maturação tal que permita suportar a

manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo mediato e
imediato, com consistência firme. Será rejeitada
pera com grau de amadurecimento avançado,
apresentando lesões na casca e de tamanho abaixo
do solicitado. Deverá ser entregue acondicionada
em caixa plástica vazada.

1 100 Kg 464427 11,91 1.191,00

Total

Valor total do lote 37: R$ 1.191,00 (um mil, cento e noventa e um reais).

1.191,00

Lote 38: Uva Passa

It,m Qtd U „id D „„içã, mal
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Uva passa escura sem sementes, embalagem de
no mínimo 200 gramas, de primeira qualidade,
constituído de matéria prima de boa qualidade e
apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor
característico do produto, estar de acordo com as
normas vigentes . Embalagens integras de
polietileno, resistente, atóxica de no mínimo 200
gramas. Deve conter somente a fruta seca, sem

ingredientes adicionais. Não poderá apresentar
cheiro alterado ou rançoso. A rotulagem deve
conter no mínimo as seguintes informações: nome
e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e

informações nutricionais e normas de acordo com
a legislação vigente. Isento de parasitos ou larvas.

1 40 Unid 464883 13,15 526,00

'+•\

Total

Valor total do lote 38: R$ 526,00 (quinhentos e vinte e seis reais).

526,00

Lote 39: Tâmaras Secas

Item Qtd Unid Descrição jcatmat R$ Unit R$ Total

TÂMARAS SECAS COM CAROÇO.
Acondicionada em embalagem plástica
hermeticamente vedada e resistente, original do
fabricante, com peso líquido de no mínimo 200

a fruta, semgramas, deve conter somente

uh\: :: i :rtteTa ddId lc:o :aa: : b s1:sã :11 aP : :r= : 1 atPe:1: s =t:: 4 6 4 5 1 9

constar as informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação, lote
e validade mínima de 30 dias na entrega. Produto
deverá ser entregue de acordo com a legislação

n\
20 Unid 8,74 174,80

vigente.

Total

Valor total do lote 39: R$ 174,80 (cento e setenta e quatro reais e oitenta centavos).

174,80

Lote 40: Ameixa Seca

Bt atLba,dçã, na Na R$ Unit IR$ Total
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AMEIXA SECA SEM CAROÇO – pacote de no
mínimo 100g deve conter somente a fruta seca,
sem ingredientes adicionais. Não poderá
apresentar cheiro alterado ou rançoso. No pacote 1 474374
deverá constar data que foi embalado e data de
validade. Validade mínima de 2 meses da data da

1 40 Unid 9,33 373,20

entrega.

Total

Valor total do lote 40: R$ 373,20 (trezentos e setenta e três reais e vinte centavos).

373,20

Lote 41: Laranja

Rt 4 Tunid Descrição ICatmat R$ Unit R$ Total

Laranja Pera - deve ser de boa qualidade, sem
defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e

ser bemconformação uniformes, devendo
desenvolvidas e maduras. A polpa deve estar
intacta e firme. Características Gerais: Fresco.

Atingir o grau máximo ao tamanho, aroma, cor e
sabor próprios da espécie e variedades.

permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o

consumo mediato e imediato. Não conterem

Apresentar grau de maturação tal que Ihesl „,,,n,
1 12.700 Kg 6,93 18.711,00

substâncias terrosas, sujidades ou corpos
estranhos aderentes à superfície da casca.
Estarem isentos de umidade externa anormal,
aroma e sabor estranhos. Deve apresentar-se em
início de maturação.

ITotal

Valor total do lote 41: R$ 18.711,00 (dezoito mil, setecentos e onze reais).

18.711,00

+Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.a 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo

próprIO .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O quantitativo foi definido
conforme demanda da Secretaria de Educação e Cultura.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 564.242,74 (quinhentos e sessenta e quatro mil, duzentos e quarenta e dois reais e setenta e
quatro centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 15/01/2025

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.005.12.361.0004.2017 – Gestão da Alimentação Escolar - EAN.
Elemento de despesa: 333903205
Fonte de recurso: 107, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( )NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Contratação de objeto de baixa

complexidade.

Mercedes-PR, 10 de dezembro de 2024.
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Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome):

a\ Assinatura:

o\
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ANEXO II

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../....,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes,

Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante

denominado CONTRATANTE, e oCa) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'’

............................, sediado (a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado (a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme
atos constitut{vos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que

consta no Processo n'’ .............................. e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n. .../.., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios diversos para

alimentação escolar, para consumo nas escolas e creche da rede pública municipal de ensino do

Município de Mercedes, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 Objeto da contratação:

Lote xx

M dlunid Descrição naM11

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2

1.3.3

1.3.4

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados do data de

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nç> 14.133, de
202 /

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3 A prorrogação de contrato deverã ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4 O contrato não poderã ser prorrogado quando o contratado tiver sido penaLizado nas

sanções de declaração de irlidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1 o valor total da contratação é de RS.......... (.... .)

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em 13/11/2024.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s) .

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGA(,'(-)ES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
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8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
. +h\

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

’n\

9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei nc) 8.078, de 1990);

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação ;

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, 11. da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;
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9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SIC:AF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ôcorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros .

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.a 14.133, de 2021);

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);

9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato ;
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9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021 ;

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n') 14.133, de 2021, o contratado que:

INFRAÇÕES E SANÇÕES

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

11.2

sanÇÕes :

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $20, da Lei n') 14.133, de
2021)

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 4'>, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5'’, da

Lei n'’ 14.133, de 2021).
Multa:

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1,
de 15% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10%

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

lv .

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133,

de 2021)

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nc> 14.133, de 2021)

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $80,

da Lei n'’ 14.133, de 2021).

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
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parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nc’

14.133, de 2021).

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n'> 14.133, de 2021).

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.

1 1.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
XIX)

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fIxado, sem ônus para o

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.

12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato3

desde que haja a notWcação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2

(dois) meses de antecedência desse dia.

r \\\

12.1.3 Caso a notOcação da não-continuidade do contrato de que trata este subüewt

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
r\,

12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido :

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2

12.3.3

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e muItas.

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capta , da Lei n.'’ 14. 133, de 2021).

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
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14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.005.12.361.0004.2017 – Gestão da Alimentação Escolar - EAN.
Elemento de despesa: 333903205
Fonte de recurso: 107, 505

13.2 A dotação reíativa aos exercícios $nanceiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos coyresponderúes, mediante

apostilameyItO .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n') 14.133. de 2021.

15,2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
ihicial atualizado do contrato.

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de
2021

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 86/2024
Processo Licitatório n' 213/2024

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.') 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133J de
2021, e ao art. 89, 629, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, $1')

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1 a, da Lei nc’ 14.133/2 1.

[Local], [dia] de [mês] de farto].

.'++

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS :

n\ 1-

2-
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N' 90086/2024-000

1 - Itens da Licitação

1 - Legume in Natura

Descrição Detalhada: Legume in Natura Tipo: Abobrinha De Pescoço / Menina, Apresentação: Orgânico

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 330

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

970 ,20

Quilograma

0,10Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (330)

Grupo: G1
in\ m tá

Descrição Detalhada: Verdura in Natura Tipo: Acelga

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 60

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 430,80

Unidade de Fornecimento: Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (60)

Verdura in Natura

Descrição Detalhada: Verdura in Natura Tipo: Alface Crespa

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60

'--<;ritério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 240,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

[
Descrição Detalhada: Legume in Natura Tipo: Cenoura

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600

Mercedes/PR (60)

’$t

de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

1.572,00

Quilograma

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade);
Grupo: G1

Mercedes/PR (600)
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

400

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

1.832,00

Quilograma

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (400)

Verdura in Natura

Descrição Detalhada: Verdura in Natura Tipo: Repolho Branco / Verde

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 700

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

1.526,00

Quilograma

0,10a Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (700)

Legume 111 Natura

Descrição Detalhada: Legume in Natura Tipo: Tomate Salada

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1200

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 5.784,00

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

Quilograma

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (1200)

Verdura in Natura

Descrição Detalhada: Verdura in Natura Tipo: Brócolis Comum

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

\plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.239,00

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Intervalo Mínimo entre Lances {%); 0,10

IP-\

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (60)
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L

Descrição Detalhada: Legume in Natura Tipo: Beterraba

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Não

600

Menor Preço

2.832,00

Quilograma

0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (600)

0 - Legume in Natura

Descrição Detalhada: Legume in Natura Tipo: Vagem Macarrão

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

1.680,00

Quilograma

0,10Intervalo Mínimo entre Lances (%):f-\
Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: G1

Mercedes/PR (60)

11 - Condimento

Descrição Detalhada: Condimento Tipo: Alho, Apresentação: Natural, Adicional: Cabeça

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 10.030,00

Unidade de Fornecimento: Quilograrna

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances {%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

Mercedes/PR (200)

[12 - Legume in Natura

Descrição Detalhada: Legume in Natura Tipo: Batata Doce

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

'\plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 350

Critério de Julgamento: Menor Preço

Unidade de Fornecimento: Quilograma

,dHln•%

Valor Total (R$): 1 .687,00

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

Mercedes/PR (350)
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

1500

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

13.695,00

Quilograma

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

Mercedes/PR (1500)

4 - Legume in Natura

Descrição Detalhada: Legume in Natura Tipo: Cebola Branca

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 1000

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 3.340,00

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

Quilograma

0,10Intervalo Mínimo entre Lances (%):'''\
Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

Mercedes/PR (1000)

5 - Açúcar

Descrição Detalhada: Açúcar Tipo: Cristal, Coloração: Branca

Tratamento Diferenciado: Tipo l - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 350

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 7.217,00

Unidade de Fornecimento: Embalagem 5,00 KG

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G3

Mercedes/PR (350)

6 - Açúcar

Descrição Detalhada: Açúcar Tipo: Mascavo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

\plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 325,60

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG

+--\

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: G3

Mercedes/PR (20)
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7 lri lilh

tação: Torrada, Característica Adicional: TDescrição Detalhada: Farinha De Milho Grão: Amarelo, Tipo: Biju, Apresen
Fortificada Com Ferro E Ácido Fólico

Tratamento Diferenciado: Tipo I - ParticIpação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

60

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

529,20

Embalagem 1,00 KG

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G3

Mercedes/PR (60)

8 - Farinha De Mandioca

Descrição Detalhada: Farinha De Mandioca Grupo: Seca, Subgrupo: Branca, Classe: Fina, Aspecto Físico: Tipo 1, Acidez: Baixa Acidez

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.977,00

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG

Critério de Valor: Valor Estimado

+b Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G3

Mercedes/PR (300)

Farinh

Descrição Detalhada: Farinha De Milho Grão: Amarelo, Tipo: Fubá, Característica Adicional

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 350

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.928,50

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Não Transgênico

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G3

Mercedes/PR (350)

a

Descrição Detalhada: Farinha De Trigo Grupo: Doméstico, Tipo: Integral, Ingrediente Adicional: Fortificada Com Ferro E Ácido Fólico

+,Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 497,50

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: (33

Mercedes/PR (50)
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Farinh lg

Descrição Detalhada: Farinha De Trigo Grupo: Doméstico, Tipo: Tipo 1, Especia1, Ingrediente Adicional: Fortificada Corr;

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

5.154,00

Embalagem 5,00 KG

Intervalo Minimo entre Lances ('/,): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G3

Mercedes/PR (300)

Farinha Arroz

Descrição Detalhada: Farinha Arroz Ingrediente: Farinha Arroz, Açúcar, Vitaminas, Sais Minerais E, Características Adicionais: Não Contém Glúten

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

93,60

Embalagem 1,00 KG

+ Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G:3

Mercedes/PR (10)

Descrição Detalhada: SaI Tipo: Refinado, Aplicação: Alimentícia, Aditivos: lodato De Potássio, Características Adicionais: 50% Cloreto De Potássio
50% Cloreto De Sódio

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 350

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 896,00

Unidade de Fornecimento: Pacote 1,00 KG

Intervalo Mínimo entre Lances (a/,): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G3

Mercedes/PR (350)

4 - Amido

Descrição Detalhada: Amido Base: De Mandioca, Grupo: Fécula, Acidez: Polvilho Azedo, Aspecto Físico: Tipo 1

ph Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 5.740,00

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances {a/,): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G3

Mercedes/PR (1000)
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• i i::3)z\:r1 F H5 - Arroz leficiadl

Arroz Beneficiado Tipo: Agulhinha/Branco, Subgrupo: Polido, Classe: Longo Fino, Qualidade: Tipo 1icrição DetalhadiD

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances ('/,):

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

1.773,00

Embalagem 5,00 KG

0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: (34

Mercedes/PR (60)

6 - Arroz Beneficiado

Descrição Detalhada: Arroz Beneficiado Tipo: Parboilizado, Subgrupo: Polido, Classe: Longa Fino, Qualidade: Tipo 1

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 18.936,00

Unidade de Fornecimento: Embalagem 5,00 KG

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10A+,

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G4

Mercedes/PR (600)

7 - Arroz Beneficiado

Descrição Detalhada; Arroz Beneficiado Tipo: Branco, Subgrupo: Integral. Classe: Longo Fino, Qualidade: Tipo 1

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 93,36

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G4

Mercedes/PR (12)

Leguminosa

Descrição Detalhada: Leguminosa Variedade: Feijão Carioca, Tipo: Tipo 1

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

\plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 900

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 6.489,00

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG

+Hn'nllb

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G4

Mercedes/PR (900)
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9 S

Descrição Detalhada: Leguminosa Variedade: Feijão Preto, Tipo: Tipo 1

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 900

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 7.470,00

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G4

Mercedes/PR (900)

Sement

Descrição Detalhada: Semente Tipo: Leguminosa, Espécie 1: Quinoa, Características Adicionais: Em Grãos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

787,20

Embalagem 250,00 G

5lntewalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):
Grupo: G4

Mercedes/PR (40)

1 ' Leguminosa

Descrição Detalhada: Leguminosa Variedade: Lentilha Marrom / Castanha

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

3.102,50

Embalagem 500,00 G

Intervalo Mínimo entre Lances {%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: (34

Mercedes/PR (250)

82 - Biscoito

Descrição Detalhada: Biscoito Sabor: Água E Sal, Tipo: Bolacha

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Lplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 350

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.963,50

Unidade de Fornecimento: Pacote 360,00 G

Hk

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G5

Mercedes/PR (350)
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Descrição Detalhada: Biscoito Apresentação: Redondo, Sabor: Não Aplicável, Tipo: Maria, Adicionais: Sem
Doce

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 350

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1 .998,50

Unidade de Fornecimento: Pacote 375,00 G

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G5

Mercedes/PR (350)

Biscoito

Descrição Detalhada: Biscoito Sabor: Salgado Integral, Tipo: Club Social

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

A Intervalo Mínimo entre Lances (%);

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

687,00

Pacote 375,00 G

0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G5

Mercedes/PR (100)

Biscoito

Descrição Detalhada: Biscoito Sabor: Cacau, Tipo: Cookies, Características Adicionais: Sem Lactose, Sem Glúten

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.862,00

Unidade de Fornecimento: Pacote 65,00 G

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G5

Mercedes/PR (200)

@
Descrição Detalhada: Óleo Vegetal Matéria Prima: Soja, Tipo: Degomado

,qTratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total : 1200

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

9.816,00

Embalagem 900,00 ML

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G6

Mercedes/PR (1200)
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Álcool Cana De Açúcar, Tipo: Neutro, Acidez: 4,20PER, Aspecto Físico: Líqui1Descrição Detalhada: Vinagre Ma
Límpida E Sem Depósitos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

2.688,00

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G6

Mercedes/PR (150)

Chá Alirnentação

Descrição Detalhada: Chá Alimentação Tipo: Camomila, Apresentação: Saquinho Com 1 Grama

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 160

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 3.043,20

Unidade de Fornecimento: Unidade

a Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G7

Mercedes/PR (160)

ntação

Descrição Detalhada: Chá Alimentação Tipo: Erva Doce, Uso: Alimentício

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 220

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

473,00

Pacote 10,00 G

0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G7

Mercedes/PR (220)

Chá Alimentação

Descrição Detalhada: Chá Alimentação Tipo: Chá De Canela, Uso: Alimentício, Sabor: Natural, Apresentação: Saquinhos De 20g

,nTratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

469,00

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances {%): 0,10

Local de Entrega {Quantidade):

Grupo: G7

Mercedes/PR (50)
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

40

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

204,80

Embalagem 25,00 G

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G7

Mercedes/PR (40)

12 - Condimento

Descrição Detalhada: Condimento Tipo: Açafrão, Apresentação: Em Pistilo, Adicional: Desidratado

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 188,50

Unidade de Fornecimento: Embalagem 50,00 G

Critério de Valor: Valor Estimado

qlntervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G7

Mercedes/PR (50)

Condimento

Descrição Detalhada: Condimento Tipo: Louro, Apresentação: Folha

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 40

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

87,20

Embalagem 25,00 G

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G7

Mercedes/PR (40)

Condimento

Descrição Detalhada: Condimento Tipo: Orégano, Apresentação: Desidratado

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

\plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 80

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 513,60

Unidade de Fornecimento: Embalagem 50,00 G

HpnHlb

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G7

Mercedes/PR (80)
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5 - Condimento

Descrição Detalhada: Condimento Tipo: Páprica Doce, Apresentação: Pó

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 80

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

641 ,60

Embalagem 50,00 G

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G7

Mercedes/PR (80)

Macarrão

Descrição Detalhada: Macarrão Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: De Farinha De Trigo, Ingredientes Adicionais: Com Ovos,
Apresentação: Espaguete

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 2.418,00

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G

Critério de Valor: Valor Estimado

A Intervalo Mínimo entre Lances {%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G8

Mercedes/PR (600)

E- Macarrão
Descrição Detalhada: Macarrão Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: De Farinha De Trigo, Apresentação: Cabelo De Anjo

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 120

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

680,40

Embalagem 500,00 G

0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (120)

Grupo: G8

Descrição Detalhada: Macarrão Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: De Farinha De Trigol Apresentação: Letrinhas

,- Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperaüvas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 305,40

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G8

Mercedes/PR (60)

PREGÃO ELETRÔNICO NO 90086/2024-000 UASG 985531 26/12/2024 10:56 (12/24)



rrão9

Descrição Detalhada: Macarrão Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: De Farinha De Trigo, Tipo: lntegra1, Ap

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

246,90

Embalagem 500,00 G

Intervalo Mínimo entre Lances (a/,): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G8

Mercedes/PR (30)

Macarrão

Descrição Detalhada: Macarrão Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: De Arroz, Apresentação: Penne, Presença De Glúten: Não Contém
Glúten

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

302,40

Embalagem 500,00 G

in\ Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G8

Mercedes/PR (60)

ssa De Tomate

Descrição Detalhada: Massa De Tomate Tipo: Extrato Concentrado, Composição: Tradicional, Apresentação: Creme

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 360

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

6.264,00

Quilograma

0,10Intervalo Mínimo entre Lances (a/,):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G9

Mercedes/PR (360)

2 - Creme De Leit

Descrição Detalhada: Creme De Leite Teor Gordura: Até 20D/, De Gordura, Processamento

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 955,00

Unidade de Fornecimento: Embalagem 200,00 G

Uht, Tratamento: Homogeneizado

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G9

Mercedes/PR (250)
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Descrição Detalhada: Fermento Tipo: Biológico Seco, Apresentação: Pó, Composição: Sacc

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G10
4 . Fermento

Descrição Detalhada: Fermento Tipo: Químico, Apresentação: Pó

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

\Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G10

[ 5 - Chocolate

Descrição Detalhada: Chocolate Tipo: Preto, Apresentação:

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G11
6 - Chocolate

Descrição Detalhada: Chocolate Tipo: Preto, Apresentação: Pó, Sabor: Tradicional

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

.plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances {%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G11

40

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

1.264,40

Embalagem 500,00 G

0,10

Mercedes/PR (40)

Valor EstimadoMenor Preço Critério de Valor:

5.464,00

Embalagem 250,00 G

0,10

Mercedes/PR (400)

Pó, Sabor: Tradicional, Característica Adicional: 50 % Cacau

ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

15.684.00

Embalagem 1,00 KG

0,10

Mercedes/PR (300)

Valor EstimadoCritério de Valor:Menor Preço

3.913,50

Embalagem 200,00 G

0,10

Mercedes/PR (150)
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Descrição Detalhada: Açúcar Tipo: De Confeiteiro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Quantidade Total:

Aplicabilidade Decreto 7174/2010 Não

100

Menor Preço

741 ,00

Embalagem 500,00 G

0,10

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G11

Mercedes/PR (100)

Adoçante

Descrição Detalhada: Adoçante Aspecto Físico: Pó Fino Branco, Ingredientes: Xilitol, Tipo: Dietético

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 89,58

Unidade de Fornecimento: Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

a Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G11

Mercedes/PR (6)

9 - Amido

Descrição Detalhada: Amido Base: De Milho

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 180

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.434,60

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G11

Mercedes/PR (180)

B r

Descrição Detalhada: Aveia Beneficiada Classe: Branca, Apresentação: Em Flocos Finos, Presença De Glúten: Contém Glúten

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$)= 4.743,00

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: G11

Mercedes/PR (300)
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Descrição Detalhada: Café Apresentação: Torrado Moído, Tipo: Único, Empacotamento: Vácuo, Característica Adicional: G

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

11 .988,00

Caixa 500,00 G

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: G11

Mercedes/PR (600)

2 - Chocolate

Descrição Detalhada: Chocolate Tipo: Preto, Apresentação: Granulado, Sabor: Tradicional

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 120

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1 .845,60

Unidade de Fornecimento: Caixa 500,00 G

Critério de Valor: Valor Estimado

_5 Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G11

Mercedes/PR (120)

3 - Côco Ralado

Descrição Detalhada: Côco Ralado Ingredientes: Amêndoa De Côco, Apresentação: Desidratado E Triturado, Características Adicionais
Desengordura, Sem Glúten

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 120

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

817,20

Pacote 100,00 G

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G11

Mercedes/PR (120)

Amido

Descrição Detalhada: Amido Base: De Mandioca, Grupo: Fécula, Subgrupo: Flocos Granulados, Caracteristicas Adicionais: Massa Granulada Para
Cuscuz, Pudins, Bolos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

1.198.50

Embalagem 500,00 G

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G11

Mercedes/PR (150)
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Descrição Detalhada; Gelatina Alimentícia Apresentação: Pó, Sabor: Variado, Origem: Animal

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 70

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 3.351 ,60

Unidade de Fornecimento: Pacote 35,00 G

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G11

6 - Ovo

Mercedes/PR (70)

Descrição Detalhada: Ovo Origem: Galinha, Grupo: Branco, Classe: A, Tipo: Médio

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 300

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 2.484,00

Unidade de Fornecimento: Bandeja 12,00 UN

a Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (300)

i:C;arne Bovina in Natura

Descrição Detalhada: Carne Bovina in Natura Tipo Corte: Acém, Apresentação: Moida, Estado De Conservação: Congelado(A)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2000

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

55.240,00

Critério de Valor: Valor Estimado

Quilograma

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (2000)

a in©tura

Descrição Detalhada; Carne Bovina in Natura Tipo Corte: Paleta (Pá), Apresentação: Cortada Em Cubos, Estado De Conservação: Congelado(A)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

A Quantidade Total: 1200

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

50.748,00

Quilograma

0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1200)

9 . Carne De Ave in Natura

Descrição Detalhada: Carne De Ave in Natura Tipo Animal: Frango, Tipo Corte: Sem Miúdos, Apresentação: Inteiro, Estado De Conservação
Congelado(A)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 9.546,00

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

Quilograma

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (600)
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Descrição Detalhada: Carne De Ave in Natura Tipo Animal: Frango, Tipo Corte: Coxa E Sobrecoxa, Apresentação: [nteiro
Into: Sem Pele, Sem OssoCongelado(A), P

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

6.876,00

Quilograma

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (600}

1 - Carne De Ave in Natura

Descrição Detalhada: Carne De Ave in Natura Tipo Animal: Frango, Tipo Corte: Peito, Apresentação: Cortada Em Tiras, Estado De Conservação
Congelado(A), Processamento: Sem Pele, Sem Osso

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 360

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 8.704,80

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (360)

2 - Carne Suína in Natura

Descrição Detalhada: Carne Suína in Natura Tipo Corte: Pernil, Apresentação: Cortada Em Cubos, Processamento: Sem Pele, Estado De
Conservação: Congelado(A)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1200

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 32.868,00

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1200)

73 - Frios
Descrição Detalhada: Frios Variedade: Presunto De Pernil, Tipo Preparação: Cozido, Composição: Sem Capa De Gordura, Apresentação: Peça

Inteira, Estado De Conservação: Resfriado(A)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

luantidade Total : 120
nb,

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):
Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

4.41 1 ,20

Critério de Valor: Valor Estimado

Quilog rama

0,10Intervalo Mínimo entre Lances {%):

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (120)

4 - Suco

Descrição Detalhada: Suco Apresentação: Líquido, Sabor: Uva, Tipo: Integral, Características Adicionais: Concentrado E Sem Adição De Açúcar,
Validade: 5MESES

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

4.042,00

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (%); 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (200)
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Descrição Detalhada: Bebida Láctea Característica Adicionais: Com Polpa De Frutas, Sabor: Morango, Apresentação: Saco

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

500

Menor Preço

1.980,00

Embalagem 900,00 G

0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (500)

6 - Leite Fluido

Descrição Detalhada: Leite Fluido Origem: De Vaca, Tipo: B, Teor Gordura: Integral, Processamento: Pasteurizado

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10000

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 62.600,00

Unidade de Fornecimento: Saco 1,00 L

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

n\ Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (10000)

Leite Fluido

Descrição Detalhada: Leite Fluido Origem: De Vaca, Tipo: A, Teor Gordura: Integral, Processamento: Uht

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 3.432,00

Unidade de Fornecimento: Caixa 1,00 L

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (600)

8 - Leite Fluido
1

Descrição Detalhada: Leite Fluido Origem: De Vaca, Tipo: A, Teor Gordura: Integral, Processamento: Uht, Tipo Restrição: Zero Lactose

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200

=\ Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.354,00

Unidade de Fornecimento: Caixa 1,00 L

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (200)

WL
Descrição Detalhada: Queijo Origem: De Vaca, Variedade: Muçarela, Apresentação: Peça

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

11.952,50

Quilograma

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (250)
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0 - Manteiga

Descrição Detalhada: Manteiga Tipo: Primeira Qualidade, Composição: Sem Sal

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

13,264,00

Embalagem 500,00 G

0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (400)

Descrição Detalhada: Fruta Tipo: Abacaxi, Apresentação: Desidratada / Seca

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 100

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

1.038,00

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (D/,): 0,10

z-x~Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (100)

Descrição Detalhada: Fruta Tipo: Abacate Avocado / Abacate Hass, Apresentação: Natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.778,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (50)

@ Fruta

Descrição Detalhada: Fruta Tipo: Banana Nanica / Banana D'Água, Apresentação: Natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2700

4çritério de Julgamento: Menor Preço

/alor Total (R$): 15.417,00

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

Qui log rama

0,10Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (2700)

Descrição Detalhada: Fruta Tipo: Maçã GaIa, Apresentação: Natural

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2200

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

33.880 ,00

Quilograma

0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (2200)
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 330

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

5.035,80

Quilograma

0,10Intervalo Mínimo entre Lances (a/,):

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (330)

6 - Fruta

Descrição Detalhada: Fruta Tipo: Manga Rosa, Apresentação: Natural

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total; 100

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 606,00

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

Quilog rama

0,10Intervalo Mínimo entre Lances (%):

-1_ocal de Entrega (Quantidade):
,+H'

Mercedes/PR (100)

Descrição Detalhada: Fruta Tipo: Melão Orange, Apresentação: Natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 330

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

2.013,00

Quilograma

0,10Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (330)

8 - Fruta

Descrição Detalhada: Fruta Tipo: Melancia Vermelha, Apresentação: Natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3000

4,ritério de Julgamento: Menor Preço

dalor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

7.710,00

Quilograrna

0,10Intervalo Mínimo entre Lances (D/,):

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (3000)

Fruta

Descrição Detalhada: Fruta Tipo: Uva Niágara Rosada, Apresentação: Natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

1.332,00

Quilograma

0,10Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (60)
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Descrição Detalhada: Fruta Tipo: Tangerina / >resentação: Natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 600

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

6.744,00

Quilograma

0,10Intervalo Mínimo entre Lances {%):

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (600)

Descrição Detalhada: Fruta Tipo: Pera Red, Apresentação: Natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

1.191 ,00

Quilograma

0,10Intervalo Mínimo entre Lances (%):

“-\ Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (100)

2 - Fruta

Descrição Detalhada: Fruta Tipo 1 : Uva Passa, Apresentação: Desidratada / Seca, Adicional: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

526,00

Quilograma

Intervalo Mínimo entre Lances (%); 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (40)

Descrição Detalhada: Fruta Tipo: Tâmara, Apresentação: Natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20

n\ Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

174,80

Unidade

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (20)

Descrição Detalhada: Fruta Tipo 1 : Ameixa, Apresentação: Desidratada / Seca, AdIcional: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 373,20

Unidade de Fornecimento: Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (40)
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5 - Fruta

Descrição Detalhada: Fruta Tipo: Laranja Pera, Apresentação: Natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2700

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 18.711 ,00

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor:

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (2700)

2 - Composição dos Grupos
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Critério de Julgamento

Bens Comuns

Tipo de Objeto

N'’ do Processo

Valor Total da Compra (R$)

564.242,74

Quant. Informada de Itens Itens Incluídos

-951

Itens Cancelados

Obras ou Serviços de Engenharia

Objeto

municipal de ensino do Município de Mercedes

Informações Gerais

Recurso

npo de Recurso Origem do Recurso Outras Origens

Valor da Contrapartida (R$) N'’ do Contrato
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CPF do Responsável

dàg:'ãõâ:'ã’ié:ê'ã'

Nome

'LAERTON WEBER
Função
-FÊãfãiiÓ

Divulgação do Aviso de Licitação

Data da Divulgação

Tm/ã024

CPF do Responsável

090.575.919-28

Nome

FELIPE KAUAN WEBER
Função

»Àmtrq.ç
Disponibilidade do Edital

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de MU
Período da Disponibilidade do Edital

Das@No àsm edasR1 ao àsBJO „

Endereço

Logradouro

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Centro - Cidade de Mercedes

Bairro

Município/UF
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO. FORMA ELETRÔNICA N.o 86/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diversos para alimentação escolar, para consumo nas
escolas e creche da rede pública municipal de ensino do Município de Mercedes

PREÇO MÁXIMO

]
Tone

1

2
3
4
5
6

1 7 1 C

8

9

10
11
12

13
14

e
Legumes
Caules
Açúcar. Farinhas, Sal e Polvilho
Grãos
Biscoitos

)leo e Vinagre
Condimentos
Massas
Enlatados
Fermentos
Diversos
Ovos
Carne Bovina Moída
Carne Bovina
Carne - Frango Inteiro
Carne - Coxa e Sobrecoxa Fran
Carne - Peito Frango

0
17
18

19
20

Carne Suína
Presunto
Suco
Bebida Láctea
Leite Pasteurizado
Leite UHT Integral
Leite UHT 0% Lactose

23
24
25
26

27
28
29
30
31

32
33
34
35
36

37
38
39
40

Queiio
Mantejga
Abacaxi
Abacate
Banana Nanica
Maça GaIa
Mamão Formosa
Manga Rosa
Melão Amarelo
Melancia

Uva Niáqara
Tangerina
Pera
Uva Passa
Tâmaras Secas
Ameixa Seca

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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R$ Total
18.106,00
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Descrição R$ Total
18.711,00

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 15/01/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br. No período
compreendido entre 23 de dezembro de 2024 a 10 de janeiro de 2025, o atendimento presencial junto ao
paço municipal ocorrerá em horário de expediente especial, das 07:30h às 12:30h conforme Decreto
Municipal n.c’ 214/2024.

N\

Mercedes – PR, 26 de dezembro de 2024.

L 11r\ E 1f1l1hl1[1E1l1h1HI1) N1 :: :1g: 1 Ef; = :4d: 31 IT ;; 8

WEBER:04530421988 P38.: 2024'12'26 11:11:02

Laerton Weber
Prefeito

FÇJ8L,iC:ADO -

1
1

1 PUBLiCADO

Qly,\.fig , L 1 g /, ai , A

I,?qí€b ÜFàCtÀIa ELÊTRÔN tCa

DATA

(3RGÃ,O

PÁG ir*jÃ.

fé” [:rjiÇ;/.o
•B •U V + nn

-aL_z,J&=„gq
[41

\b!! !i; -fy 1 T\e:de}€!as.pt.gov.kx

.,;',=; A-,,__'„.,:,,aâxl ,
,---14.N..___,____

.--n-Dai_._

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



(;;~AW
R7amrrm€m

ITEM
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
63

Indústria
Indústria
Indústria

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

NKlnicípio de Mercedes, Estado do Paraná, em 26 de dezembro de 2024.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diversos para alimentação escolar, para consumo nas escolas e creche da
rede pública municipal de ensino do Município de Mercedes

ICB Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do sIte
www.mercedes.pr.gov.br

Tempo
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
ANO: XII

WWW.rr)ercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

VENCEDOR/SITÚAi,ÃO
RfNPJ nc’ 5

S. C. Comercial Ltda., CNPJ
A Ottoni Equipamentm:im

Tc. Comercial Ltn
S. C. Comercial Ltda., CNPJ n'’ 20.758.465/0001-13

r
A Ottoni Equipamentosr
Comércio de Móveis Mar
r
Comércio de Móveis Panorama Ltda., CNPJ n'> 35.267.882/0001-30
r
r
r

J
A
CANCELADO

A. Carnevali Ltda., CNPJ n'’ 18.012.406/0001-50
r

L

A. Carnevali Ltda.,
A. Carnevali Ltda., CNPJ n'’ 18.012.406/0001-50

L r
A
CANCELADO

RE da Silva e Silva Ltda., CNPJ nCJ 29.765.537/0001-24
r

r a NPJ no 12.138WWPL-gZ

Laerton Weber
PREFEITO

EXTRATO DE EDiTAL DE UCITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 86/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

R$ UNIT
2.154,00
1.500,00
1.m4
870,00
710,00

1.795,10
555,00

2.500,00
3.990,00
3.000,00
348,00
895,00

1.646,00
Mo

122,50
1.499,90
Mo
5.600,00no
no

710,00
n5
no
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MÁXIMO;PREÇO
Lote

1

2
3
4

(

J

23
24
25
26

34
35

5
6
7
8
9
10
11

12
13
14
15

16
17
18

19
20
21
22

27
28

+.\ 29
30
31
32
33

36
37
38
39
40
41

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https:1/www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 15/01/2025.
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MUNICÍPIO
nTe-2F27 ANO: XII

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Descrição
Legumes
Caules
Açúcar, Farinhas, Sal e Polvilho
Grãos
Biscoitos

leo e Vinagre
Condimentos–

Massas
Enlatados
Fermentos
Diversos
Ovos
Carne Bovina Moída

Carne - Frango inteiro
Carne - Coxa e Sobrecoxa Fran.
Carne - Peito Frango
Carne Suína

10

Presunto
Suco
Bebida Láctea
Leite Pasteurizado
Leite UHT Integral
Leite UHT 0% Lm
Queijo
Mantejga
Abacaxi
Abacate
Banana Nanica
Mac.,a Gata
Mamão Formosa
Manga Rosa
Melãor
Melancia
Uva Niáqara
Tanqerinã
nÂPnb

Uva Passa
Tâmaras Secas
Ameixa Seca
Laranja

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

R$ Total
18.106,00
0

24.358,40
0no
0

m9
3.953, 10no
m4
45.806,58mo
0
0
9.546,00mo
m8
32.868,00
m2
4.042,00
1.980,00

0
mo
1.354,00
11 .952,50
0

1.038,00no
0

33.880,00
5.035,80
606,00

2.013,00
7.710,00
no
mono
mo
174,80
m2

18.711 ,00

Página 4
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
26 de dezembro de 2024 ANO: XII

www .mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO Na: M

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz1 n.a 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br. No período compreendido entre 23 de dezembro de 2024 a 10 de janeiro de 2025, o
atendimento presencial junto ao paço municipal ocorrerá em horário de expediente especial, das 07:30h às 12:30h
conforme Decreto Municipal n.'’ 214/2024.

Mercedes – PR, 26 de dezembro de 2024.
Laerton Weber
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Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente corn Certificado Padrão K3P-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
w.mercedes. o v
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Edição 14.507

SERVIÇO DE REGISTRO DE IM:)IBIS E ANEXOS
comXRCA DE CATANDwxs _ PARaNÁ

À"e-id' d'’' Fãa11ei’'’8' -' 516 - ?.11./Ea- f45)3234-1307

Cat4ndl:w8, 09 de outubro de 203(

1l;=1b:: 1:;a1Ju d:+ =li1:::4 T U:P:2oT l 8 C1n 114 n o 1i1:1ru 01 ua ü 15

C11233481-E24

AViSO oe RETiFiCAÇÃO OE EDiTAL oe ucirÀçÁO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 87/2024
uonAUOADE PREGÃO ELETRÔUICO v 56/2024
TIPO MENOR PREÇO

O MUNICiPIO DE IBEU À Estado do Paraná. comunica &w lnterH$ada9 que õca

RETiFiOADA a IICItação pública, vimKlo REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO OE $EU€iITEé OE MILHO E CALCÁRIO DOLOUITICO

Deu: 27fOlf202S . Horário: 13:30 home. Horário de Bn8lll8
LImIte para acolhimento d•8 propo•tn: 27/01/2025 u 13:tn horn.
Lo&d: Portar Bolsa de Ucitape6 do Brasil - DLL www bll,Qrq br
Outras Infwn\ações. poderIO ser obtkias Junto a Secret3d8 Munidpal de
Adrnin;9üaçâa 8 FInanças à Av Ney Eu#&ao NapoII. 1426 - Centro - Mma - Pr. no
horár}o das 8:00 às 1 1.30 8 d8s 13-30 às 17.00 horas, do &ogunda 8 sexta.feira, íono
(45) 323&1347. ou &mail: Majãp@uÊLgov.br

Cl 1233484-E24PrefeItura MuRiciDaI de IUna
Çgntm - lbema - PR

FoI tag :
Ge3iõo

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA OE ITAIPU

ESTADO DO PÂRANÁ

&niFicAÇÃO
AVISO DE CHAMAMÇNTO PÚBLICO

EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N'. 93/2024

O Municipio de Santa Tendnha de lbipu - Estado do Paraná. toma

público para cúnda dos interessados, o Chamarwnto Público, t8nck> como otjeto do
presente EdItal de Chamamento Público a formaüzaçâ) de parcerias para a nnsecução de
finalidade de interesse públil» e recifyoco. que envolve a lan$íerência de rewrso$

fInanceiros para ações de custeb às Orçanizações da Sociedade Civil. sem fins lucrativa
regularmente constRuídas. pa meio de Tmn de Celat»raçào, voltado para a execução do
Serviço de Convivénda e Fodalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 06 a

IS anos. resIdentes no MunicipIO de Santa Teraãnha de Itaipu, em conformidade mn o que

estabel8a a Tipiíicação Nacbrnl dos Serviços Sodoassistendais (Resolução CNAS n'’
109/2CX)9). o Estatuto da Cnanç8 e do &iolesante - Lei n' 8.069/19«1 e as Resoluções do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no 182021 e no 43l2024 8

Resoluçõ© do Conselho Municipal de Assistência Social n' 3:Y2018 e ng 09/2020.

DATA PARA PROTOCOLO ENVELOPES 20 de dezembro 2024 á 24 de janeiro 2025

DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPE S: 27 de JaneIro 2025 - gh.

O Fdital completo e maiues informaçõ6s poderão ser obtidos diadamente. d8 segunda a
sexta.feira. na SecretarIa MunIcipal de Assistência Social. sito a Rua dos Âng8k> Pedro

DoKo, n'’ 610 - Centro ou através do telefone: (45) 31«i4J408 e 31«>qH07, no horário das
81l30 ás tlh30min

Santa Terezinha de Itaipu - PR, em 20 de dezembro de 2024.

EDILSO CICHELERO

ORDENADOR DE DESPESAS

Dec”b n" 300/2023 C11233487-E24

MUNICiPIO DE SANTATERÉZINHA DE ITAIPU

O Municlp» de Santa Terezinha de Itaipu - Estado do Paraná, torna

público para ciência dos interessados, o Chamamento Público. tencb como cÊjeto do
presente Edital de Chamaa»nto Público. a íormatkaçã) de parcerias para a onsecuçh de
finalidade de Intef8sso público e reciproco, que envolve a transferência de recursos

financeiros W ações de custeio às Organizações da &>ciedad8 (;MI, sem fins lucrativc»

regularmente cansltuidas, por meio de Termo de Col8t»nçáo' 8 •Amído de C®peração-1

w)ltado para 8 exewçãa do Serviço de Proteção Suial Especial para Pessoas com
D8ndéncia, Idosas e suas Famílias. res}dentes no Município de Santa Terednh8 de Itaipu

em oonfoímkJale com o que estat»le08 a Tipifi(ação N@bn81 dos Serviços
Socioassistenci8is (Resolução CNAS nD l09/2009) 8 a Resolução n' 09/2024 do Cons8lrn
Municipal dos Dk8itos da Pessoa com Defidénda e n'’ 3:Y2018 cb Cmselho Municioal do
Assistência Social.

DATA PARA PRQTOCOLO ENVELOPE$ 20 de delembn 2024 á 24 de janeirQ 2025

DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 27 de janeiro 2025 - 1011.

sexb!}:h?RBé::BT:i:gui?HWis?sj::ãc?a 1:::::d3,d:8R;=; !:,atR,:
Dotto, n' 610 - Centro ou através do telefone: (45) 319(H)408 e 31«}{)407, no horário das
81l30 às llh30mln

Santa T8rezinh8 de ItaIpu - PR, em 20 de dezembro de 2024.

1€3
CÂMARÀ DO MUNICiPIO DE MARIPÁ

ErrADa DO

Rua Felipe Conrado,

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

M&upa. Ix:m tonto o prwhlo lu RdnloÇàr a'. WL2014, nwt\x:

es#eci4hn bIO ihan#i PgIuri. dbuhlkrs

Tilulo I, Cupitolo III. Soçh, II, Adlp1 7+ 8 1 1, do RetirHtnlo 1íurmktd+ 1h Cb0818 Muniçip#1 de

As se8ui&Ie6 Ch6pm ÉO«onenin 40s CuBot ck Meu Dintiv8 da Cimrn Munleilnl de

Mrnp& Esta+b do P8r8ni. pn o pleita de 01 €k )miro dc 2025, HnfwtrK «lu€.

PRESIDENtE: l\’.+NILDí) KERR}10VEN - PL

VI(EBPRESIDENTE: XLblIRO AFONSO FRITZEN - PSD.

1+ SECRETÁRIO: JONy NFJLTON 1115 w PLB

F SECRETÁRIO: RODRIGO FLEMING LI)IA n PSDp

VICI•PRESIDENTE: bIARCEI.O REINKE BI+ODORN - PPa

i'sECRtTÁnrA: tSTI r„xGei.\tÀNN - pp.

r s[cxtvÁkio,CKISTI,\NO €kAI.lxrcÀSsal - k[rt8LiCXXO&

i3ça\ a,17.M i;kGB:(i5D2S+oü:Liu3HâmM%a bh pedia,„IP,Hr:de,H#e bi ÜZHnb;
2024 paço mw+cod mureri pecBaYe e8ç»HC481.lan9ío d+ 3025. o 8tmdlrnefrb nrwerw81 kunl

cnt#um+ D•cr9to Hwbk#1 n ' 214/202
cüths dazütnIvo th 2024

'"”"' C11233490-E24
Lurtün Weber

ESTAOO OO PARANÁ

RETIFICAÇÃO

AVISQ DE CHAMAMqNTO PÚ8LICQ
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N'. 9412024

EDILSO CICHELERO
ORDENADOR DE DESPESAS

Dec’íQto n" 300/2023 C11233488-E24

[OITALÜÊlloMol.tX;ÂÇik) nAS CnÀ?ÀS v. oiat2+

Hnl8lap gy Ctgp,Irs o•ncornsltr nII C«f«r dg ;VH6
t»vl Iva rOnI o Uiah 202S/7024 de Cârmn Mwnk{paI

UH+dh E114&t 48 Pweal

IIONel PG18:
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P"“d'"'' Ct1233489-E24

D;SPUTÀ ÓE PRE JÓ8
Ead

E»m86 nâxrnôçô++ 118 Seaeira tk
Rua Drna Prebltun do

AViSO oe uciTÀÇÀO

:E§lf:â>!npuglgi299XwtIT» 68an
TIPO MENOR PREÇO

lbema. 26 de dozerTÜnr de 2024

:331:i N dc) 1 7 s 1l9H112 4 986 g@78::3ab

hÜbnnUnderHW

Vlvi4r» Comlr8n
Prefeita MunIcIpal

4Píeí8üur a Mun+cpd de it»ma

FeHt:: 8g 8;%41avIq:::111:1: 2:61o33:r&; i::::::a;f ;Rvrbr

AViSO DE ucnAçÀo

PRaH830 ADMiNiSTRATiVO p 8v20z+
úóbÀiÍoÁD€pRÉ6Áo eLnRÔ81CO w luna
TIPO UEHOR PREÇO

2,E11:E iSE= 8aÂ•WaR%":s“E
HA8TRa8.

:l11 111:8:1l1::flr2:7hL: =1k::2l:1::: 1f:::::::: ::;=8(x1::5ll l1l;&7!!! Mu 8

[,211, E;id, 861„ de Udt8çÚB b 8radl- OU WWW bt1 qr9 V

B=SJ::g;1l1 :1:#3}:{ $1rf:o:RE:3€1: {iaB::1:::1::87 :3:
enwl45) 3238-

lb8ma, 28 de d8nmbm de 2024'

mA N :O t 7 5 942 4 9 ggã3HHb
Prefeita Huniclpd
Vlvl•m Comlr&n

'
PrefeItura MunicIpal de lbom8

Av. Ney Euyr3w1 NapoII. 1426 - Centro - ibema - PR
Fort;, j4ê'} 32§B+1347 : EmaII. HeíoiluraqBplt»rn8.p.90»bí

AV190 DE ucnAÇÀo

PROCESSO ADMINISTRATIVO A 8112024
ÚÓbIIIdÁOE PRECIO ÉLETRCWUO»6«2024
TIPO MENOR PREÇO

8é:1:$2uTgEIT;;::{} ::{ii::b:11;: Fiig;111:b:}jÊ;:::IF:Já€3
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